
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROTOCOLO GERAL: 64039.007808/2022-87

"

PROCESSO: Pregão SRP nº 34/2022.

INTERESSADO: 1º Batalhão de Engenharia de Construção - Caicó/RN.

ASSUNTO: Pregão SRP para a contratação de serviço continuado de telefonia fixa, sem mão-de-

obra exclusiva.

ANEXO: Processo com folhas. %

OBS: Não há.
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EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
|

BATALHÃO SERIDÓ

TERMODE
ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a

Orientação Normativa/AGU nº 2, de 1º de abril de 2009, autuo nesta data, o Processo
Administrativo nº 64039.007808/2022-87, referente a abertura de Pregão SRP nº 34/2022.

CLEITON BRITO DANTAS DE GOES — 1º Ten
Chefe da Seção de Aquisição Licitação e



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

-
DIExnº 37-Almox/1º BEC

EB: 64039.007808/2022-87

.
Do Chefe da Seção de Comunicações

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: abertura de processo licitatório.

Anexos: - Documento de Formalização da Demanda

- Estudo Técnico Preliminar

- Mapa de riscos
- Termo de referência

- Mapa comparativo

Caicó-RN, 05 de julho de 2022.

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial nº

305 de 24 Maio 95,solicito a aprovação de abertura de processo licitatório para contratação

dos serviços relacionados abaixo:

G Valores Máximos

r &

; Aceitáveis R$

É
ef DESCRIÇÃO/ CAT

Und
Quant

RE ESPECIFICAÇÃO SERV (anual) Unitári
p Total

M o
o

Serviço telefônico fixo comutado (STFC),

,
modalidade RAL, FIXO-FIXO, com 56115 min 33000 0,08 2.640,00
Chamadas originadas do município de

Caicó-RN.

Serviço telefônico fixo comutado (STFC),

1
>

modalidade LOCAL, FIXO-MÓVEL, com 56123 min 26400 0,65 17.688,00
Chamadas originadas do município de

Caicó-RN (VC1).

3 Assinatura de linha analógica 26182 Und |. 48 87,71 4.210,08

A
Taxa de instalação, habilitação de serviço 26085 Und A 84,30 337,20
de telefonia STFC.

Serviço telefônico fixo comutado (STFC),

2 |1| modalidade LONGA DISTÂNCIA, FIXO-| 26131 min 26400 0,41 10.824,00

FIXO, com Chamadas originadas do

(DIEx nº 37-Almox/1º BEC, EB: 64039.007808/2022-87, de 05 de julho de 2022. F1 1/3)



município de Caicó-RN para qualquer [3 Fin?

área do território nacional. à GEServiço telefônico fixo comutado (STFC), NEmodalidade LONGA DISTÂNCIA, FIXO- e
2 MÓVEL, com Chamadas originadas do 26140 min 19800 0,76 15.048,00

município de Caicó-RN para qualquer
área do território nacional (VC2 e VC3).

Valor Global máximo estimado da contratação (12 meses)......R$ 50.747,28

A contratação dos serviços supracitados tem por objetivo manter a operacionalidade
desta Organização Militar através de prover o serviço de telefonia fixa para a Sede do 1º BEC e

Hotel de Trânsito Xique-Xique.

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações.
Mais detalhes são apresentados no Documento de Formalização da Demanda e no

Estudo Técnico Preliminar.

HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO -— 1º Ten

Encarregado do Setor de Material

(DIEx nº 37-Almox/1º BEC, EB: 64039.007808/2022-87, de 05 de julho de 2022. FI 2/3)



PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO em Be fz
Favorável ao prosseguimento nos seguintes termos:

( )Lei nº 8.666/1993;

(| ) Dispensa de licitação, Art. 24, inciso E

(| ) Inexigibilidade de licitação, Art. 25, inciso )

( ) Outra modalidade:

(S) Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

(S) Sistema de Registro de Preços

(| ) Comum

(| ) Adesão à ata de registro de preços

( )Leinf 14.133/2021, especificar:

DE ARAÚJO- Cap
nistrativo

ARNAUD VASCONCE

Fiscal Ad

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS em / /
Autorizo a abertura e a execução da presente despesa, em conformidade com a

*

legislação em vigor, devendo a SALC, naquilo que couber:

- abrir e autuar o processo;
- elaborar o edital do processo licitatório;
- elaborar a minuta do termo de contrato
- elaborar a minuta da ata de registro de preços;
- remeter processo para análise da CJU/RN;
- prosseguir para a fase externa mediante parecer favorável, após a correção dos

ajustes apontados, se for o caso.

Ordenador de

(DIBx nº 37-Almox/1º BEC, EB: 64039.007808/2022-87, de 05 de julho de 2022. F1 3/3)



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO agr1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO ia
(1º Batalhão Rodoviário/1955)

BATALHÃO SERIDÓ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

PREGÃO SRP Nº 34/2022 - UASG 160339
NUP: 64039.007808/2022-87

1. SETOR DEMANDANTE: Seção de Comunicações

2. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 1º Sgt RICARDO GOMES DE ALMEIDA, Idt 040032155-0,

(61) 98229-5925, sgtricardoedge(D gmail.com

3. OBJETO:

(|) Serviço não continuado
( X ) Serviço continuado SEM mão-de-obra exclusiva

(|) Serviço continuado COM mão-de-obra exclusiva

(||) Material de consumo

(|) Material permanente

A
4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:

( ) Leinº 8.666/1993;

(| ) Dispensa de licitação, Art. 24, inciso :

(| ) Inexigibilidade de licitação, Art. 25, inciso Ê

(| ) Outra modalidade:

(X) Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

(X ) Sistema de Registro de Preços
|

(| ) Comum

(| ) Adesão à ata de registro de preços

( )Leinº 14.133/2021, especificar:

(Documento de Formalização da Demanda - Pregão SRP 34/2022, EB: 64039.007806/2022-98. F1 1/2)



5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços continuados de Telefonia Fixa Comutada (STFC), nas

modalidades local e longa distância nacional, com fornecimento e instalação de 4 (quatro)

linhas telefônicas, tem finalidade de atender às necessidades de comunicação do 1º Batalhão

de Engenharia de Construção com outros setores da administração pública e também com

empresas privadas.

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO A SER CONTRATADO

O quantitativo de 04 (quatro) linhas telefônicas a serem contratadas foram estimadas

de acordo com as necessidades administrativas de comunicação do Batalhão, revisadas junto,

ao Fiscal Administrativo. 2

7. PREVISÃO DE DATA PARA RECEBIMENTO DO MATERIAL

Imediatamente após a homologação do Pregão.

8. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO

a. 1º Sgt RICARDO GOMES DE ALMEIDA

Caicó-RN, 05 de julho de 2022.

ARDO GOMES DE ALMEIDA- 1º Sgt
Chefe da Seção de Comunicações -

(Documento de Formalização da Demanda - Pregão SRP 34/2022, EB: 64039.007806/2022-98. F1 2/2)



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO SRP Nº 34/2022 - UASG 160339

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

NUP: 64039.007808/2022-87

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Tendo em vista o encerramento do atual contrato de telefonia fixo comutado, sendo
- Que o mesmo é extremamente necessário para a comunicação com os Escalões Superiores,

outras Organizações Militares, Órgãos Públicos em geral, fornecedores e pessoal envolvido com

o Batalhão, é imprescindível a contratação junto às prestadoras de serviço de telefonia.

3. ÁREA REQUISITANTE

Seção de Comunicações - 1º BEC

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A unidade de fornecimento do serviço será em minutosde ligações nas modalidades
- LOCAL, FIXO-FIXO sendo 250 minutos mensais para cada uma das 4 (quatro) linhas telefônicas;

LOCAL, FIXO-MÓVEL, sendo 200 minutos mensais para cada uma das 4(quatro) linhas

telefônicas, LONGA DISTÂNCIA, FIXO-FIXO sendo 200 minutos mensais para cada uma das 4

(quatro) linhas telefônicas, LONGA DISTÂNCIA, FIXO-MÓVEL sendo 150 minutos mensais para
cada uma das 4 (quatro) linhas telefônicas.

5: LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram obtidas conforme o previsto na Instrução Normativa nº 05-SLTI/MPOG, de 27 de

junho de 2014. Pesquisas no Portal de Compras Governamentais/Painel de Preços, Atas de
Pregões Eletrônicos vigentes em outros Órgãos Federais, para o mesmo objeto, em condições
semelhantes ao do presente certame e pesquisas de preços praticados por operadoras de
telefonia regulamentadas junto a ANATEL.

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 34/2022, EB: 64039.007806/2022-98. F1 1/3)



6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Para atender às atividades elencadas nos Documentos de Formalização da Dema
el

- 1º Batalhão de Engenharia de Construção realizará um Pregão para o Sistema de Registro de
T

Preços, devido à imprevisibilidade da ocorrência de algumas atividades;
O presente processo tem por finalidade contratar serviço de telefonia fixa:

-

—
para a sede do 1º BEC, possibilitando ligações telefônicas com órgãos da administração

pública, que são necessários para o funcionamento da Organização Militar;

- para suas operações militares, possibilitando ligações telefônicas com outras Unidades

Militares;

- e para seu Hotel de Trânsito, possibilitando ligações telefônicas que são necessárias

para o funcionamento.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

O método utilizado para estimar as quantidades de cada item constante dos

Documentos de Formalização e anexos, foi a análise do histórico de anos anteriores e

levantamento de demandas futuras.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando a hipótese remota da aquisição na quantidade total de todos os itens, o

valor estimado da contratação é de R$ 50.747,28.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O não parcelamento do objeto: não prejudica a ampla participação na licitação, visto
*

que os serviços são simples e prestados por qualquer empresa do ramo; não restringe a

competitividade, pois possibilita que a licitante ofereça preços mais vantajosos para a

administração, visto que permitirá que otimize o uso dos insumos empregados na execução dos

serviços; e por fim, havendo somente uma contratada será possível a padronização na
execução dos serviços.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Os itens possuem contratações correlatas, porém que já apresentam preços defasados

ou perto do final da vigência das respectivas atas de registro de preços.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Esta contratação está alinhada ao Objetivo Estratégico Organizacional nº 04 do 1º BEC:

manter a eficiência em comunicações em todas as áreas de trabalho.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Manter a telefonia fixa do 1º BEC e do Hotel de Trânsito em perfeito funcionamento.

13: PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A contratação do serviço é para implementação imediata, após assinatura do contrato.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 34/2022, EB: 64039.007806/2022-98. F1 2/3)



Não se vislumbra possíveis impactos ambientais nesta aquisição.

o 15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação do serviço de telefonia fixa,

mostra-se possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. Diante do exposto, declara-

se ser viável a contratação pretendida.
Tomando como base experiências em contratações anteriores e realização de pesquisa

de mercado, conforme todo o exposto e a necessidade de contratação do objeto, esta equipe

de planejamento declara viável esta contratação.

16. CONCLUSÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a presente contratação, com o objetivo de

contratar serviço de telefonia fixa, mostra-se tecnicamente viável e necessária.

o De toda maneira, cabe destacar que, ao longo do processo, outras informações

pertinentes podem ser somadas ao presente estudo.

17. RESPONSÁVEIS

- RICARDO GOMES DE ALMEIDA - 1º Sgt

“toy Iouussoo
RDO/GOMES DE ALMEIDA — 1º Sgt

Chefe da Seção de Comunicações

(Estudo Técnico Preliminar - Pregão SRP 34/2022, EB: 64039.007806/2022-98. F1 3/3)



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃOSERIDÓ

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 64039.007808/2022-87 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2022 - 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão
eletrônico (tipo menor preço), para registro de preços visando a contratação dos serviços
continuados de Telefonia Fixa Comutada (STFC), nas modalidades local e longa distância
nacional, com fornecimento e instalação de 4 (quatro) linhas telefônicas, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. Foram observadas as seguintes exigências, constantes no art. 14, Inciso Il do Decreto
nº 10.024/19:

3. Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

4. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo
Licitatório.

5. Outras Considerações:

Caicó, RN, 05 de julho de 2022.



MINISTÉRIO DA DEFESA a
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

ANÁLISE DE RISCO

PREGÃO SRP Nº 34/2022 - UASG 160339

(NUP: 64039.007808/2022-87)

FASE DE ANÁLISE

O (x) Planejamento da Contratação e seleção do Fornecedor
( ) Gestão de Contrato

RISCO 01: Proposta da vencedora de item previsto com valor acima do preço de

referência

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

(x ) Baixa () Média ( ) AltaImpacto

,
Dano

Cancelamento do item, de acordo com as orientações da 102 ICFEx

0 Ação Preventiva Responsável

Realização de ampla pesquisa de preço com a finalidade de Chefe da Equipe de
.

definir o preço de referência de cada item coerente com os Planejamento da

preços praticados no mercado | Contratação

Ação de Contingência Responsável

Negociação com a empresa vencedora para adequação do Chefe da SALC e Pregoeiro

valor da proposta dentro do limite do preço de referência



Risco 02: Limitação de Fornecedor de proposta vencedora em atender quantidade
requisitada em determinado período

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto (x) Baixa () Média ( ) Alta

Dano

Não cumprimento de algumas atividades que motivou a contratação do serviço

Ação Preventiva Responsável

Definir as quantidades mínimas de cada item que as Chefe da Equipe de

empresas vencedoras terão que atender em cada Planejamento da

contratação Contratação

Ação de Contingência Responsável

Aplicação de sanções previstas e contratação de outras Ordenador de Despesas

empresas pelo processo de “carona”

Caicó-RN, 05 de julho de 2022.

HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO - 1º Ten

Encarregado do Setor de



1Je MINISTÉRIO DA

(Preços ECONOMIA

MEDIANA MENOR

R$ 3.589,28  R$0,10 R$ 0,006

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra

26115 2021

RESULTADO 99

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2021
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades LOCAL e Longa
Distância Nacional LDN, com instalação e manutenção de uma Central Privativa de Comutação Telefônica (CPCT/PABX),
Física ou Virtual.

Quantidade Ofertada: 1.520
Valor Proposto Unitário: R$ 0,08
Valor Unitário do Item: R$ 0,08

Código do CATMAT: 25115
Descrição do Item: CHAMADAS LOCAIS FIXO-FIXO STFC-LOCAL-FF

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 26/04/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: O! S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ/CPF: 76535764000143
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORG+4O

Número da UASG: 170271 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM PALMAS/TO
Órgão: MINISTERIO DA ECONOMIA

Órgão Superior: MINISTERIO DA ECONOMIA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:24
Fonte:



MINISTÉRIO DA

(Preços ECONOMIA

A

589,28  R$0,10 R$0,096R$

FILTROS APLI

Código Material/Servico Ano da Compra

26115 2021

RESULTADO 126

DADOS DA «
Identificação da Compra: 00031/202]
Número do Item: 00002

Objeto da Compra: Serviços de Telecomunicações.
Quantidade Ofertada: 210
Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 0,1

Código do CATMAT: 25/15
Descrição do Item: CHAMADAS LOCAIS FIXO-FIXO STFC-LOCAL-FF

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 26/17/2021

DADOS DO FO t OR

Nome do Fornecedor: TELEFONICA BRASIL SA,
CNPJ/CPF: 02558157000162
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO Okt

Número da UASG: 160486 - 3 CENTRO DE TELEMATICA DO EXERCITO

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:27
Fonte:



eds
MINISTÉRIO DAte

(Preeços ECONOMIA

MEDIANA MENOR

R$ 3.589,28  R$0,10 R$ 0,096

FILTROS APLICADOS

Código Material/Servico Ano da Compra

26115 2021

RESULTADO 91

DADOS DA COM PR

Identificação da Compra: 00006/2021
Número do Item: 09001

Objeto da Compra: Contratação, EM CARÁTER EMERGENCIAL,de serviços de telefonia fixa comutada.
Quantidade Ofertada: 15.000

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 0,07

Código do CATMAT: 26115
Descrição do Item: CHAMADAS LOCAIS FIXO-FIXO STFC-LOCAL-FF

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 29/03/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLARO SA.

CNPJ/CPF: 40432544000147
Porte do Fomecedor: Outros

DADOS DO OR(

Número da UASG: 153080 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

Órgão: UNIVERSIDADE Ra DE PERNAMBUCO

Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO

Relatório gerado dia: 17/03/2022 as 10:23
Fonte:



CTA
sapo gia 4 qi a

MINISTÉRIO DA

(Preços ECONOMIA

MEDIANA 1ENOR

R$ 2.355,92 R$0,54 R$0,0001
Quantidade to

FILTROS APLICAI

Código Material/Servico Ano da Compra

26131 2021

RESULTADO 110

DADOS DA COM

Identificação da Compra: 00012/2021
Número do Item: 00041

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual contratação de empresa(s) para a prestação do

Serviço Telefônico Fixo Comutado STFC, nas modalidades Local, Longa Distância Nacional LDN e Longa Distância
Internacional LDL, para atender às necessidades da Procuradoria da República no Distrito Federal - PRDF, que é o orgão
gerenciador, e demais unidades, como órgãos participantes, discriminadas no ANEXO 1 do Termo de Referência, de acordo
comas especificações constantes do Edital.

Quantidade Ofertada: 26.966
Valor Proposto Unitário: R$ 1,0289

Valor Unitário do Item: RS 0,4

Código do CATMAT: 26131

Descrição do Item: CHAMADAS NACIONAIS FIXO-FIXO STFC-LDN-FF (DEGRAUS 1 44)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marca:
Data do Resultado: 15/12/2021

DADOS DO FOR NE: OR

Nome do Fornecedor: “LARO SA,

CNPJ/CPF: 40432544000147
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORGÃO

Número da UASG: 200023 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - DF

Órgão: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Órgão Superior: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 13:44
Fonte:



tee TEÉrPUNISITh

(Preços ECONOMIA

EAN

R$7355,92 R$0,54 R$0,0001

FILTROS APLK

Código Material/Servico Ano da Compr

26131 2021

RESULTADO 114

DADOS DA €O

Identificação da Compra: 00001/202)
Número do Item: 00005

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades LOCAL e Longa
Distância Nacional LDN, com instalação e manutenção de uma Central Privativa de Comutação Telefônica (CPCT/PABX),

Física ou Virtual.

Quantidade Ofertada: 1.36

Valor Proposto Unitário: RS 0,43

Valor Unitário do Item: Rs 0,43

Código do CATMAT: 2513]

Descrição do Item: CHAMADAS NACIONAIS FIXO-FIXO STFC-LDN-FF (DEGRAUS 1 A 4)

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 26/04/2021

DADOS DO FOI

Nome do Fornecedor: O! S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ/CPF: 76535764000143
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORG4O

Número da UASG: 170271 - DELEGACIA DA REC.PEDERAL EM PALMAS/TO

Órgão: MINISTERIO DA ECONOMIA

Órgão Superior: MINISTERIO DA ECONOMIA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 as 13:45
Fonte:



E EJE MINISTÉRIO

MEDIANA

R$ 0,54 R$ 0,0001

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra

26131 2021

RESULTADO 108

DADOS DA COMPR

Identificação da Compra: 00003/2021
Número do Item: 00004

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço de Telefonia Fixa Comutada (fixo-fixo e fixo nove!) iocal e

longa distância conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edit

Quantidade Ofertada: 2 100

Valor Proposto Unitário: RS 0,4

Valor Unitário do Item: R$ 0,4

Código do CATMAT: 26131

Descrição do Item: CHAMADAS NACIONAIS FIXO-FIXO STFC-LDN-FF (DEGRAUS 144)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SIS»
Marca:
Data do Resultado: 15/06/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A.

CNPJ/CPF: 02558157000162
Porte do Fornecedor: Gulros

DADOS DO OR )

Número da UASG: 160460 - 6 CIRCUNSCRICAO DE SERVICO MILITAR

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 13:46
Fonte:



MENICTÉDIO DZMINISTER UA

(Preços ECONOMIA

R$ 1.094,04 R$0,54 R$ 0,0003
ntidao

FILTROS APLI< )

Código Material/Serviço Ano da Compra

26123 2021

RESULTADO 137

DADOS DA CO?

Identificação da Compra: 00003/2021
Número do Item: 0001]
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços
continuados de Telefonia Fixa Comutada (STFC), nas modalidades Local, com Discacem Direta a Ramal (DDR) e Linhas

Diretas e Longa Distância Nacional (LDN - intra-regional e inter-regional), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital c anexos.
Quantidade Ofertada: *.000

Valor Proposto Unitário: R$ 0,71
ValorUnitário doItem: R$ 0,7]

Código do CATMAT: 26123
Descrição do Item: CHAMADAS LOCAIS FIXO-MOVEL STFC-LOCAL-FM (VC1)

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marca:
Data do Resultado: 30/11/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLARO S.A.

CNPJ/CPF: 40432544000147
Porte do Fornecedor: Guiros

DADOS DO OR:

Número da UASG: 160030 - 1 COMPANHIA DE INFANTARIA

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 as 10:34
Fonte:



A MINC TÉO ESA

A Rs MINISTERIO DA

(Preços ECONOMIA

1EDIANA ME

R$ 1.094,04 R$0,54 R$ 0,0003

FILTROS APLICA!

Código Material/Serviço Ano da Compra

26123 2021

RESULTADO 140

DADOS DA COM

Identificação da Compra: 00001/2021
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades LOCAL e Longa

Distância Naciona! LDN, com instalação e manutenção de uma Central Privativa de Comutação Telefônica (CPCT/PABN),

Fisica ou Virtual.

Quantidade Ofertada: 10.220

Valor Proposto Unitário: R$ 0,71

Valor Unitário do Item: R$ 0,71

Código do CATMAT: 26123
Descrição do Item: CHAMADAS LOCAIS FIXO-MOVEL STFC-LOCAL-FM (VC 1)

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 26/04/2021

DADOS DO FORNEC"DOR

Nome do Fornecedor: 0! S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ/CPF: 765357640600143

Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORGÃO

Número da UASG: 170271 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM PALMAS/TO

Órgão: MINISTERIO DA ECONOMIA

Órgão Superior: MINISTERIO DA ECONOMIA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:35
Fonte:



MINIS?

(Preços STEDa

MEDIANA MENO!

R LA

FILTROS APLICADOS

Código Material/Servico Ano da Compra

26123 2021

RESULTADO 123

DADOS DA COM PR

Identificação da Compra: 00042/202]
Número do Item: 0000:

Objeto da Compra: Prestação de serviço de telefonia fixa

Quantidade Ofertada: 15.640

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: RS 0,6

Código do CATMAT: 20125
Descrição do Item: CHAMADAS LOCAIS FIXO-MOVEL STFC-LOCAL-FM (VC)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação

Forma de Compra: SIS»
Marca:
Data do Resultado: 02/08/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TELEFONICA BRASIL SA,

CNPJ/CPF: 02558157000162
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 160293 - CMDO DA 1 BRIG.DE ARTILHARIA ANTI-AEREA

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:38

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

094,04 R$0,54 R$0,00 03



Es
É fun?

ea ÀMIN!

(Preço ECONOMIA

DIA

R$ 13.267,97 R$0,80 R$ 0,0027

RA AME INA

FILTROS APLI

Descrição Ano da Compra

CHAMADAS NACIONAIS FIXO-MOVEL- STFC-LDN-FM (VC2 E VC3) 2021

RESULTADO 130

DADOS DA COM PR

Identificação da Compra: 00126/2021
Número do Item: 00024

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo

Comutado STFC, devidamente autorizada pela ANATEL Agência Nacional de Telecomunicações, para atendimento a

diversos Campus doInstituto Federa! Catarinense - IFC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 400

Valor Proposto Unitário: R$ 0,72

Valor Unitário do Item: Rs 0,72

Código do CATMAT: 26140
Descrição do Item: CHAMADAS NACIONAIS FIXO-MOVEL - STFC-LDN-FM (VC2 E VC3)

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marca:
Data do Resultado: 02/12/2021

DADOS DO FORN! JR

Nome do Fornecedor: O! S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ/CPF: 76535764000143
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO OR(

Número da UASG: 158125 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE

Órgão: INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE

Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 14:02
Fonte:



fe pija

(Preços ECONOMIA

AAo

MUINHEMINIS

MEDIANA MENO!

R$ 13.267,97 R$0,80 R$ 0,0027

FILTROS APLICADOS

Descrição

CHAMADAS NACIONAIS FIXO-MOVEL - STFC-LDN-FM (VC2 E VC3) 2021

Ano da Compra

RESULTADO 136

DADOS DA COMPR.

Identificação da Compra: 00002/20/1
Número do Item: 0000]
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço de Telefonia Fixa Comutada (STFC)

Quantidade Ofertada: 5.955

Valor Proposto Unitário: R$ 0,76

Valor Unitário do Item: Rs 0,76

Código do CATMAT: 26140
Descrição do Item: CHAMADAS NACIONAIS FIXO-MOVEL - STEC-LDN-FM (VC2 E VC3)

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 12/11/2021

DADOS DO FOR JR

Nome do Fornecedor: !ELEFONICA BRASIL SA,
CNPJ/CPF: 02558157000162
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORGÃO

Número da UASG: 373072 - INCRA-SUPERINTENDENCIA REGIONAL/SR-1 1/RS

Órgão: INSTIT. NAC. DE COLONIZACAOE REFORMA AGRARIA

Órgão Superior: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

Retatório gerado dia: 17/03/2022 às 14:03

Fonte:



;

>
petsA utero: x- MINISTERIO UR

(Preço ECONOMIA

EMEDIANA ME

R$ 13.267,97 R$0,80 R$ 0,0027

FILTROS APLICA!

Descrição Ano da Compra

CHAMADAS NACIONAIS FIXO-MOVEL - SFFC-LDN-FM (VC2 E VC3) 2021

RESULTADO 139

DADOS DA COMPR

Identificação da Compra: 00021/2021
Número do Item: 00040

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado STFC (fixo-fixo e fixo-móvel),

nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a ser executado de forma

contínua.
Quantidade Ofertada: |Valor Proposto Unitário: RS 2,24

Valor Unitário do Item: Rs 0,7985
Código do CATMAT: 26140
Descrição do Item: CHAMADAS NACIONAIS FIXO-MOVEL - STFC-LDN-FM(VC2 £ VC3)

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MINUTOS

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 12/11/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLARO S.A,

CNPJ/CPF: 40432544000147
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO OR(

Número da UASG: 393001 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

Órgão: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

Órgão Superior: MINISTERIO DOS TRANSPORTES

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 14:04

Fonte:



MINISTERIO DA

(Preços ECONOMIA

IEDIANA

R$ 3.900,75 R$136,92 R$0.05

FILTROS APLICA

Código Material/Servico Ano da Compra

26182 2021

RESULTADO 41

DADOS DA CO?

Identificação da Compra: 00010/2021
Número do Item: 0000!
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Telecomunicações, por meio de

transmissão de voz, visando à prestação de Serviço Telefônico Fixo Não Residencial, contemplando as ligações do tipo
Fixo-Fixo e Fixo-Móvel Local e Longa Distância no território nacional, realizadas de telefones fixos instalados nas

dependências do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Campus Avançado Bom

Sucesso.

Quantidade Ofertada: “4

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: Rs 87,18

Código do CATMAT: 26182
Descrição do Item: ASSINATURA DE LINHA ANALOGICA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 05/10/2021

DADOS DO FORNVEC: DOR

Nome do Fornecedor: O! S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ/CPF: 76535764000143
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO OR

Número da UASG: 158/23 - INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG

Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:44
Fonte:



MINISTÉRIO DA

(Preços ECONOMIA

JEDIANA

R$ 3.900,75 R$136,92 R$0,05

FILTROS APLICADO

Código Material/Serviço Ano da Compra

26182 2021

RESULTADO 40

DADOS DA COMPR

Identificação da Compra: 00042/2021

Número do Item: V0O005

Objeto da Compra: Prestação de serviço de telefonia fixa
Quantidade Ofertada: 30

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 85,98

Código do CATMAT: 26152
Descrição do Item: ASSINATURA DE LINHA ANALOGICA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação

Forma de Compra: SI5SPP

Marca:
Data do Resultado: 02/08/2021

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: [ELEFONICA BRASIL SA,

CNPJ/CPF: 02558157000162
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORC

Número da UASG: 160293 - CMDO DA | BRIG.DE ARTILHARIA ANTI-AEREA

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:46
Fonte:



MINISTÉRITU S

(Preços ECONOMIA

IEDIANA

R$ 3.900,75 R$136,92 R$0,05

FILTROS APLICAI

Código Material/Serviço

—
Ano da Compra

26182 2021

RESULTADO 45

DADOS DA COM PR

Identificação da Compra: 0000:/2001]

Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado, na modalidade local, por meiode linhas diretas

não residenciais, a ser prestado aos postos de atendimento da Receita Federal do Brasil situados nos municípios de

Estância/SE, Itabaiana/SE e Propriá/SE

Quantidade Ofertada: 50

Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item: Rs 89,95

Código do CATMAT: 26182
Descrição do Item: ASSINATURA DE LINHA ANALOGICA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 03/05/2021

aDADOS DO FOR

Nome do Fornecedor: [ELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ/CPF: 33000118000179
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORt )

Número da UASG: 170072 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM ARACAJU/SE

Órgão: MINISTERIO DA ECONOMIA

Órgão Superior: MINISTERIO DA ECONOMIA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:49
Fonte:



Fa
É

fue

(Preços ECONOMIA

ATOMNIANIA RADIANA Ê

R$ 33.260,56 R$ 495,00 R$ 0,0001

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra

26085 2021

RESULTADO 64

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00010/2021

Número do Item: 0000

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada paro a prestação de serviços ce teietonia
fixa comutada (STFC) para o Hospital Geral de Belém.

Quantidade Ofertada: |

Valor Proposto Unitário: R$ 1.516,04

Valor Unitário do Item: Rs 82,12

Código do CATMAT: 26085
Descrição do Item: TAXA DE INSTALACAO/HABILITACAO DE SERVICO DE TELEFONIA STFC

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 19/05/2021

DADOS DO FORNE: JR

Nome do Fornecedor: CLARO S.A.

CNPJ/CPF: 40432544000147
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO GRGA4O

Número da UASG: 160166 - HOSPITAL GERAL DE BELEM

Órgão: COMANDO DOEXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:57
Fonte:



;

pol
Ê MINISTERIO DA

(Pre os ECONOMIA

*OMIARIA A

fEDIANA N

R$ 33.260,56 R$ 495,00 R$ 0,0001

FILTROS APLICAÍ

Código Material/Serviço Aro da Compra

26085 2021

RESULTADO 62

DADOS DA €0%

Identificação da Compra: 00052/2021
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Prestação de serviço de telefonia interurbana.
Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: Rs 80

Código do CATMAT: 25085
Descrição do Item: TAXA DE INSTALACAO/HABILITACAO DE SERVICO DE TELEFONIA STFC

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:
Data do Resultado: 03/13/2021]

DADOS DO FOR NE: R

Nome do Fornecedor: O! S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
CNPJ/CPF: 76535764000143
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORC

Número da UASG: 160428 - 2 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO/RS

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:58
Fonte:



Ci(Preços
= ECONOM A

JORIAN

R$ 33.260,56 R$ 495,00 R$ 0, )01

FILTROS APLICA!

Código Material/Serviço Aro da Compra

26085 2021

RESULTADO 66

DADOS DA COMPR

Identificação da Compra: 00002/2021
Número do Item: 0000:

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada em prestação doserviçode telefonia fixa

para atender à Superintendência Regional do Trabalho em Alagoas (SRTb/AL).

Quantidade Ofertada: >

Valor Proposto Unitário: R$ 90,77
Valor Unitário do Item: R$ 90,77

Código do CATMAT: 26085
Descrição do Item: TAXA DE INSTALACAO/HABILITACAO DE SERVICO DE TELEFONIA STFC

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDA DE.

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SIS/P
Marca:
Data do Resultado: 25/03/2021

DADOS DO FOR OR

Nome do Fornecedor: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/CPF: 33000118000179
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORG40

Número da UASG: 1704 - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MF/AL

Órgão: MINISTERIO DA ECONOMIA

Órgão Superior: MINIS [ERIO DA ECONOMIA

Relatório gerado dia: 17/03/2022 às 10:59

Fonte:



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃONº 34/2022
Serviço não continuado, sem mão-de-obra exclusiva

(Processo Administrativo n.º 64039.007808/2022-87)

DO OBJETO

dida Contratação de uma empresa especializada em prestação de Serviço de Telefonia Fixa

Comutada (fixo-fixo e fixo-móvel) Local e Longa distância, para o 1º Batalhão de Engenharia

de Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento e seus anexos:

G
|

Valores Máximos

o : T DESCRIÇÃO/ CAT
und

Quant
Aseliavels Ro

E ESPECIFICAÇÃO SERV (anual) Unitári

o
o

Serviço telefônico fixo comutado (STFC),

' modalidade LOCAL, FIXO-FIXO, com 26115 min 33000 0,08 2.640,00
Chamadas originadas do município de .

Caicó-RN.

Serviço telefônico fixo comutado (STFC),

1 modalidade LOCAL, FIXO-MÓVEL, com
Chamadas originadas do município de

Caicó-RN (VC1).

3
| Assinatura de linha analógica 26182 Und 48 sl 4,210,08

Taxa de instalação, habilitação de serviço 26085 Und 4 84,30 337,20
de telefonia STFC.

Serviço telefônico fixo comutado (STFC),

2) modalidade LONGA DISTÂNCIA, FIXO-

5 FIXO, com Chamadas originadas do 26131 min 26400 0,41 10.824,00

| município de Caicó-RN para qualquer
.

área do território nacional.

Serviço telefônico fixo comutado (STFC),

modalidade LONGA DISTÂNCIA, FIXO-

6 MÓVEL, com Chamadas originadas do 26140 min 19800 0,76 15.048,00

município de Caicó-RN para qualquer
“| área do território nacional (VC2 e VC3).

Valor Global máximo estimado da contratação (12 meses)......R$ 50.747,28

26123 min 26400 0,65 17.688,00

152 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum Telefônico Fixo Comutado (STFC) na

Modalidade Local (fixo-fixo e fixo-móvel), Longa Distância Nacional (LDN) e recebimento de

chamadas diretamente nos ramais (Discagem Direta a Ramal - DDR), nos termos do parágrafo

único do art. 1º da Lei nº 10.520/2002. Seus padrões de desempenho e características gerais

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria- Geral da União

Termo de Referência - Modelo para EsEletrônico:rasContínuos sem sa exclusiva de mão de obra

Atualização: Julho/2020...



e específicas são objetivamente definidos, por meio de especificações usuais do mercado e:

dispostas na legislação federal de telecomunicações.
(5

En pe

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela inçÃES
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário,

uma vez que permite o pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados e

justifica-se pela dificuldade de definir-se, de antemão, o quantitativo exato de utilização do

serviço.

15 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse

das partesaté o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, Il, da Lei nº 8.666/93.

1.6. INCLUSÃO) O 1º BEC possui 4 (quatro) linhas telefônicas sendo 01 (um) tronco PABX com

capacidade para 100 (cem) ramais, atualmente, todas com DDD 84, das quais deverão ser

mantidas como garantido pelo Regulamento Geral de Portabilidade (Resolução ANATEL nº

450/2007), com os seguintes números: 3421-2444 (Central Telefônica PABX tronco), 3421-

1803 (comando), 3417-6634 (Clube dos Oficiais), 3417-2063 (S2)

7 (INCLUSÃO) O objeto será executado na cidade de Caicó-RN (DDD 84), dentro das

instalações do 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC) e no Clube dos Oficiais.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Edo A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico

dos Estudos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. Instalação/habilitação de STFC: valor a ser pago pela instalação e habilitação do STFC;

3.2; Chamada local (Local-FF) originada em terminal fixo e destinada a terminal fixo (Fixo-Fixo):

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas da

Área Local para telefones fixos nesta mesma área (LOCAL-FF); -

3a, Chamada local (VC1) originada em terminal fixo e destinada a terminal móvel (Fixo-Móvel);

3.4. Assinatura mensal de faixa de numeração DDR: valor pago mensalmente pela disponibilidade

dos blocos DDR para a OM. Os serviços telefônicos devem ser migrados assegurando-se a

manutenção dos mesmos identificadores de número telefônico atualmente em uso na

instituição e a CONTRATADA deve manter os ramais DDR em pleno funcionamento durante a

vigência contratual;

35. Chamada de Longa Distância Nacional (LDN-FF-QO - degrau 1 a 4) originada em terminal fixo

e destinada a terminal fixo, independentemente de distância geodésica ou de degraus,

tarifários (LDN-Fixo-Fixo): Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância

Nacional (degraus 1 a 4), assim entendidas as ligações oriundas da Área Local destinadas a
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telefones fixos para qualquer operadora em áreas com Código Nacional diferente das áreas

Locais, em todo o país (LDN-FF-QO);

3.6. Chamada de Longa Distância Nacional (LDN) originada em terminal fixo e destinada a

terminal móvel (LDN VC2 e VC3 - Fixo-Móvel): Serviço Telefônico Fixo-Móvel, na modalidade

Longa Distância Nacional, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local destinadas a

telefones móveis para qualquer operadora em áreas com Código Nacional diferente das

áreas Locais, em todo o país (LDN-FM-QO) e Serviço Telefônico Fixo-Móvel, na modalidade

Longa Distância Nacional, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local destinadas a

telefones móveis para qualquer operadora em áreas com Código Nacional diferente das

áreas locais, em todo o país (LDNFM/QO).

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,

em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º
9

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.2. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

5.3. (INCLUSÃO) Deverá ser a contratada le; almente autorizada e regulamentada junto à

ANATEL, para a prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência.

5.3.1. Estabelecer meios para realizar ligações telefônicas entre as demais

Organizações Militares do Exército, bem como possibilitar comunicação entre a

Administração e as demais instituições envolvidas na atividade meio;

5.3.2. Possuir funcionários habilitados para solucionar eventuais problemas na

execução do objeto contratado;

5.3.3. Possuir autorização que preencham as condições previstas no Regulamento do

Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado pela Resolução nº 426, de 9 de

dezembro de 2005, alterado pela Resolução n.o 668, de 27 de junho de 2016 da

ANATEL;
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5.4.

ne

6.2.

=

Tod

7.3;

5.3.4. O serviço deverá ser iniciado no menor prazo possível após a emissão da

Ordem de Serviço da contratante, não devendo exceder o prazo de 15 dias,

podendo ser prorrogado por igual período mediante solicitação da contratada;

5.3.5. Manter sigilo sobre as informações processadas através da execução4contratual;

550, a

atinentes aos requisitos que a solução de TIC contratada deve atender para

estar em conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre

outros;

5.3.7. A contratada deverá entregar as soluções adequadas às necessidades da

contratante conforme as especificações da central telefônica do 1º BEC, a qual

poderá ser vistoriada pelos interessados.

5.3.8. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de

Referência.

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para

celebração do contrato.

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

(INCLUSÃO) A CONTRATADA deverá seguir os requisitos definidos nos Guias de Licitações

sustentáveis da Advocacia Geral da União (AGU) - Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

- NESLIC e Guia Prático de Licitações Sustentáveis - 32º Edição - disponíveis em

http://www .agu.gov.br/page/content/detail/id conteudo/138067 e no Manual Prático de

Licitações Sustentáveis da ANATEL, sempre que aplicável.

(INCLUSÃO) No entanto, salienta-se que não foi identificado impacto ambiental.

VISTORIA PARAA LICITAÇÃO.

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor

designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 9:00 às 11:00 horas e das 13:30 às

16:00 horas à sexta-feira das 07:30 às 11: 30h.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

(INCLUSÃO) A Fiscalização Administrativa do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

deverá ser informada, por escrito, sobre a data prevista para a vistoria, com uma

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis.
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TA: Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

75. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços

decorrentes.
-

7.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. ;

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Bd: O objeto deste Termo deverá ser executado nos seguintes endereços: Rua

Tonheca Dantas, nº 463, Bairro Penedo, Caicó-RN , CEP: 59300-000 e Rua Zeco

Diniz, 206, Centro, CEP: 59300-000, Caicó-RN.

Bla. A instalação das linhas telefônicas e da decorrente prestação do serviço deverá

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de

assinatura do contrato, devendo a operadora respeitar o período de transição

por ocasião de mudança da contratada em função de licitações e/ou rescisão

contratual, a fim de que não ocorra interrupção dos serviços prestados.

8.1.3. Qualidade dos Serviços:

8.1.3.1. O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o

usuário receba sinais audíveis, facilmente identificáveis e com significados

nacionalmente padronizados, nos termos da regulamentação, que lhe

permitam realizar uma comunicação perfeita.

8.1.3.2. A obtenção do tom de discar, em cada Período de Maior Movimento

(09:30 às 16:00 horas), deverá ser de duração não maior que 03 (três)

segundos, em pelo menos 98% dos casos.

8.1.3.3. As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão,

em níveis adequados, com níveis de ruido e interferência desprezíveis e

com baixa incidência de queda e/ou interrupção das ligações, nos termos

da regulamentação.

8.1.3.4. A contratada deverá manter a qualidade e operacionalidade dos circuitos,

conforme as especificações técnicas descritas e, também, conforme o que

estipula a Resolução nº 341, de 20 de junho de 2003, “Plano Geral de

Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado”; a

Resolução nº 426, de 09 de dezembro de 2005, “Regulamento do Serviço

Telefônico Fixo Comutado” e demais regulamentos, resoluções e metas da

Agência Nacional de Telecomunicações.

8.1.4. Solicitação de Serviços:
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8.1.4.1. O número de solicitações de reparo, a cada 100 (cem) acessos em serviço,

mensal, não deverá exceder a 2 solicitações; ua e,

8.1.4.2. A Contratada deverá dispor de sistemas de supervisão e gerência, para 24

atuar preventivamente na detecção de defeitos;

8.1.4.3. O atendimento das solicitações de reparo deverá se dar em até 4 (quatro)

horas, contadas a partir da solicitação, em 98% dos casos. Em nenhuma

hipótese o atendimento deve se dar em um tempo maior do que 24 (vinte

e quatro) horas, contadas a partir da sua solicitação;

8.1.4.4. A Contratada deverá dispor de uma Central de Manutenção, que permita a

execução dos serviços nos prazos estipulados;

8.1.4.5. A Contratada deverá manter um telefone franqueado, gratuito, 24 (vinte e

quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, com acesso direto e

exclusivo para a solicitação de serviços e/ou reparos.

8.1.5. Serviços de Instalação e Ativação:

8.1.5.1. Todos os custos relacionados com materiais e mão de obra destinados à

instalação e ativação dos serviços do objeto deste Termo de Referência

serão arcados exclusivamente pela Contratada;

8.1.5.2. A Contratada deverá informar à Fiscalização Administrativa do 1º BEC as

datas e horários estipulados para a ativação do acesso do STFC, com uma

antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis da data prevista para o serviço.

A Contratante, após análise do documento em questão, poderá concordar

com a data ou estipular outro dia e horário para a ativação do acesso em

questão;

8.1.5.3. A Contratada deverá arcar com quaisquer ônus referentes a ocorrências,

atos, erros e/ou omissões verificados no serviço contratado.

8.1.6. Facilidades e Geração das Contas Telefônicas:

8.1.6.1. As contas telefônicas deverão ser impressas de maneira clara, inteligível e

inviolável;

816.2. A Contratada deve fazer sempre a comunicação à Contratante do

desligamento do serviço por falta de pagamento e com antecedência

mínima de 20 (vinte) dias;

8.1.6.3. A suspensão por falta de pagamento deverá ser efetivada, primeiramente,

por intermédio do bloqueio de chamâdas originadas, de forma que o

terminal só receba chamadas;

8.1.6.4. Após um período mínimo de 60 (sessenta) dias da suspensão,

permanecendo a inadimplência, a Contratada poderá efetivar o bloqueio

total do acesso, tornando-o inabilitado para efetuar e receber chamadas;

8.1.6.5. A fatura mensal deverá ser remetida para a Fiscalização Administrativa do

1º Batalhão de Engenharia de Construção;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra

Atualização:



8.1.6.6. A contratada deverá disponibilizar uma senha para consulta de contas 37
detalhadas pela Internet; A

8.1.6.7. Nos itens relacionados às ligações locais, originadas de linhas diretas para

telefones fixos ou móveis, os serviços ofertados deverão possibilitar a

realização de ligações conurbadas, longa distância nacional (DDD);

8.1.6.8. A contratada deverá apresentar detalhamento, por linha direta, dos

serviços mensais prestados em todas as chamadas não-locais ofertadas

pela mesma operadora contratada;

8.1.6.9. A Contratada deverá apresentar as faturas telefônicas mensais, em todas

as ligações de longa distância nacional, discriminadas por número

chamador, duração da chamada, número chamado, horário da ligação,

modalidade de tarifação e a respectiva tarifação;

8.1.6.10. A Contratada deverá apresentar detalhamento dos serviços mensais

prestados em todas as chamadas de longa distância nacional. Além disso,

as faturas mensais detalhadas deverão ser consolidadas (totalização das

informações de todas as faturas mensais recebidas) e agrupadas em um

único número identificador do cliente Contratante. A fatura consolidada

deverá conter as seguintes informações: valor total do serviço, quantidade

total de chamadas, tempo total das chamadas histórico dos valores totais

do serviço prestado.

g&:
.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como baseas seguintes características;

Odd Para o item de "Instalação/habilitação de STFC" foi prevista uma instalação

(pagamento único) ;
10.1.2. Para o item “Assinatura mensal” foi prevista uma assinatura mensal.

10.1.3. Manter 01 (um) tronco PABX com capacidade para 100 (cem) ramais, DDD (84)

3421-2444.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência; se

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no...
N,

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
o BB 1

|

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dosserviços objeto

do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações"pela Contratada;

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built”, especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o

recebimento do serviço e notificações expedidas;
É

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 3º, 8 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecere utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e

em sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, bem como, quaisquer

danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
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representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução 21 )

dos serviços pela contratante;
|

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conto por

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a

descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos

termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.7. (INCLUSÃO) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal,

bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas

por regulamentação da ANATEL;
É

12.8. (INCLUSÃO)Prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7

(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os

casos de interrupções programadas;

12.9. (INCLUSÃO)Fornecer número telefônicopara contato e registro de ocorrências sobre o

funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia,

7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTEe (ou) a quem esta designar, um

atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, excluindo a

disponibilização de central de atendimento estilo call Center;

12.10. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,

sempre que considerar a medida necessária;

12.11. Apresentar os empregados identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

12.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade

à Contratante;
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12.13. (INCLUSÃO)Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da presta ão

dos serviços contratado, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

12.14. (INCLUSÃO)Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 4º
formuladas pela CONTRATANTE;

12.15. (INCLUSÃO)Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decórrer

da prestação dos serviços;

12.16. (INCLUSÃO)Sempre que a CONTRATADA oferecer ao mercado nova tecnologia de

funcionamento, disponibilizá-la à CONTRATANTE, que poderá migrar sem ônus para essa

tecnologia, a qualquer tempo, desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a

mesma; caso contrário, essa nova tecnologia deverá ser fornecida para incrementos de

novos acessos;

12.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.18. (INCLUSÃOJA versão em papel das faturas deve apresentar o detalhamento das chamadas

por linha;

12.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do 8 10 do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993;

12.22. (INCLUSÃO)Detalhar a fatura por linha e disponibilizá-la por meio eletrônico, por número,

inclusive de ligações locais;

12.23. (INCLUSÃO)Reconhecer o Fiscal de Contrato, bem como outros representantes que forem

indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas a esta contratação, tais

como habilitação, desabilitação, entre outros;

12.24. (INCLUSÃO)Indicar um preposto e um preposto substituto, com poderes de decisão para

representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e à agilidade da

execução dos serviços, objeto deste documento , bem como informar os dados para contato

dos mesmos (telefone fixo, telefone celular e endereço de correio eletrônico), no prazo de

até 10 dias úteis após a assinatura do contrato, para representá-la durante a execução do

contrato. Neste mesmo prazo deverão também ser informadas as formas de contato com

todos os canais de atendimento exigidos neste Termo;

1225, (INCLUSÃOJO preposto deverá estar disponível para contato nos dias úteis, das 8h00min às

17h00min;
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12.26. (INCLUSÃOJEm caso de mudança do preposto e/ou substituto, a Contratada deverá

comunicar ao Contratante e informar os novos dados para contato em até 24 (vinte e quatro)

horas corridas contadas a partir da ocorrência. Neste mesmo prazo, deverão ser informadas
alterações nas formas de contato com os demais canais de atendimento previstos néste UA 4

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das

medidas cabíveis;

12.28. (INCLUSÃO)JAssumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação da licitação;

12.29. (INCLUSÃO)Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado,

não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por

problemas de funcionamento do serviço;

12.30. (INCLUSÃO)Garantir, dentro da própria rede, o sigilo e a inviolabilidade das conversações

realizadas por meio do serviço desta contratação e demais informações obtidas em

decorrência do cumprimento do contrato, respeitando as hipóteses e condições

constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;

12.31. (INCLUSÃO)Ficar ciente que a quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas

na prestação de serviços contratados ensejará a responsabilidade criminal, na forma dalei,
sem prejuízo de outras providências nas demais esferas;

12.32. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.33. (INCLUSÃO)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su ressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato, nos termos do 8 1º do Art. 65, da Lei nº 8666/1993;

12.34. (INCLUSÃO)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE;

12.35. (INCLUSÃO)Providenciar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, estabelecidos pela

ANATEL, oserviço de troca de número, sem qualquer ônus extra para CONTRATANTE, se

caso se faça necessário;

12.36. (INCLUSÃO)Proceder à orientação necessária para configuração e operação dos recursos

tecnológicos das linhas, no momento da entrega dos mesmos, se for o caso;

12.37. (INCLUSÃOJAtender as solicitações de serviços de habilita ão, troca de número ou

qualquer outro tipo de serviço eventualmente solicitado, somente por preposto designado;

12.38. (INCLUSÃO)Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das

obrigações trabalhistas e tributárias;

12.39. (INCLUSÃO)Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
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demais previstas em legislação específica cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante; Ea

12.40. (INCLUSÃO)Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro horas to
qualquer ocorrência anormal ou acidente quese verifique no local dos serviços.

12.41. (INCLUSÃO)Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou<gor

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

12.42. (INCLUSÃO)Paralisar, por determinação da Contratante ualguer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros;

12.43. (INCLUSÃO)Promover a guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

12.44. (INCLUSÃO)Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
"

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que

integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

12.45. (INCLUSÃO)Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

12.46. (INCLUSÃO)Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo;
?

12.47. (INCLUSÃO)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.48. (INCLUSÃO)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015:

12.49. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

12.50. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.51. (INCLUSÃO)Cumprir as obrigações impostas pelas Resoluções ANATEL no 632/2014

(Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações) e no

426/2005 (Regulamento do STFC), no que cabível;

12.52. (INCLUSÃO)Implementar a portabilidade dos códigos de acesso da CONTRATANTE, nos

termosgarantidos pela Resolução ANATEL no 460/2007 e legislação subsequente;

12.53. (INCLUSÃO)Na hipótese de cobrança indevida e eventual pagamento devolver à

CONTRATANTE valor igual do dobro do pago em excesso, acrescido de correção monetária e
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juros de 1% (um por cento) ao mês pro rata die (cf. art. 85 da Resolução ANATEL no

632/2004);

12.54. (INCLUSÃO)Manter a prestáttã dos serviços, mesmo quando dó eventual inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, nos casos em que sua interrupção afetar a prestação de

serviços considerados essenciais (cf. art. 62, 83º, Il da Lei no 8.666/93 e Parecer. “no

78/2011/DECOR/CGU/AGU);
:

12.55. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técni

|

S

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos

da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

12.56. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do

Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.56.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após O recebimento

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar

os mesmos sem limitações;

12.56.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a

sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.) (INCLUSÃO)É vedada a subcontratação do serviço objeto da presente licitação, salvo nos

casos em que admitida a possibilidade de subcontratação por força de previsão legal contida

na legislação específica do serviço de telecomunicações ou nas normas igualmente aplicáveis

ao setor editadas pela ANATEL;

13.2. (INCLUSÃOJEm qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante

“pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
o

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União

Termo de Referência - Modelo para is Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra

Atualização: Julho/2020....



15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. (INCLUSÃOJO acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,

na forma dosarts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. (4

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

15.3. (INCLUSÃO)A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º do

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

Uso.

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

15.9. (INCLUSÃOJA fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execu ão do

objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas; ou
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

15.9.1. (INCLUSÃO)JA utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de.

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requérer ts *
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. A

do15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execuçã

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizada.

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

“15.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis

l previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

o CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.

15.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O 15.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empregc de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
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17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos s TViÇOS,

nos termos abaixo.

A ds (INCLUSÃOJA CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e

pagamento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de vencimento (cf. art. 76

da Resolução ANATEL no 632/2014), no 1º Batalhão de Engenharia de Construção situado

na Rua Tonheca Dantas, nº 463, Bairro Penedo, Caicó-RN, CEP: 59300-000, Fatura/Nota

Fiscal dos serviços telefônicos prestados.

17.3. INCLUSÃOJA Fatura/Nota Fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de

utilização dos serviços de cada linha telefônica utilizada no período considerado.

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

17.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato após a entrega da

documentação acima, da seguinte forma:

17.5.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.
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17.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste

da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

Ba: Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e: o:
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à LA
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

17.6.2. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionadopela fiscalização.

17.7..:0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força

das disposições legais em vigor.

17.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17.9. (INCLUSÃO)JOs serviços telefônicos deverão ser reconhecidos e cobrados dentro do prazo

máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do

prazo regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-ios, sendo que sua fiel

observância representa exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante até o 10º dia do mês subsequente ao da

prestação dos serviços, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado

pela contratada ou através de fatura mensal por meio de quitação direta do.

boleto bancário com código de barras.15.1.2. A apresentação da Nota

Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias antes da data

do seu vencimento.

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,

conforme este Termo de Referência.

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso: ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.
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18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

18.9:

18.10.

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018. “a

O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.4.1. O prazo de validade;

18.4.2. A data da emissão;

18.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

18.4.4. O período de prestação dos serviços;

18.4.5. O valor a pagar; e

18.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;

Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP no 05, de 2017,

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.6.1. Não produziu os resultados acordados;

18.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

18.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do,

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
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18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

"deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão --.
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratadaa 43 A

ampla defesa.

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF.

2

TEA. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da contratante.

o 18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI

da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =Ix Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

a N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) | = 0,00016438
|=(TX) —365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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19.

191,

19.2.

195.

19.4.

19,5.

19.6.

197.

19.8.

19,9.

19.10;

19.11.

REAJUSTE.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas. Ê

Após o interregno de um ano e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Serviços

de Telecomunicações - IST exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de

1994):
:

R=V(I-|I2)/I8, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

|º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

(INCLUSÃO)O preço consignado no contrato será reajustado anualmente e de maneira

automática, com o consequente repasse na nota fiscal/fatura de serviços do mês

subsequente ao reajuste do índice de reajuste autorizado pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL para o serviço de telefonia objeto da contratação, sendo

formalizado por meio de apostilamento.

(INCLUSÃOJA ocorrência de reajuste no preço do serviço, nos termos em que autorizado

pela ANATEL, deverá ser formalmente comunicada ao órgão contratante mediante

documento oficial emitido pela empresa contratada.

(INCLUSÃO)Na hipótese de eventual redução dos preços, a contratada deverá repassar à

contratante os preços reduzidos.
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20.

20.1.

21.

dad

o 21,2;

SÍ
9"

GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DAS SANÇÕES: ADMINISTRATIVAS
Ê

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
21.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

212 ensejar o retardamento da execução do objeto;

Elos falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

Fai cometer fraude fiscal.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

21.2.2. Multa de:

21.221. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral

da avença;

21.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior
ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

21.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

QLZZA. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entresi.
2 dS: Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos
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21.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

Zies: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 20.2.1 e 20.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA21.3.

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

21,4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as

tabelas 1 e 2:

Tabela 1

Grau Correspondência

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
À

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

Infração

item Descrição Grau

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

05consequências letais, por ocorrência;

>
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

04contratuais por dia e pur unidade de atendimento;

3
Manter funcionário sem qualificação para-executar os serviços contratados, por 03

empregado e por dia;
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a qanuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 01
por funcionário e por dia;

7. Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por| 02
ocorrência;
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Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 01

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
2

Cumprir quaisquer dositens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de

|
03"

53 a
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 4edital/contrato;

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
|

01

obrigações da CONTRATADA

21.5.

21.6.

db

21.9.

2110,

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

Ela tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

ELSA: tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Edo demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentea Lei nº 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
a apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.
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21.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

“agente público. e213: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

22.1, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

4 (INCLUSÃO)Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

2bdl. Valor Global: R$ 50.747,28 (cinquenta mil, setecentos e quarenta e sete reais
“vinte e oito centavos).

22.2.2; Valores unitários: conforme tabela constante do item 1 deste termo.

22.2.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22 2A, As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E REFERENCIAIS

23.1; (INCLUSÃO)O custo estimado da contratação é de R$ 50.747,28 (cinquenta mil, setecentos
e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos).

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

Município de Caicó-RN, 09 de agosto de 2022.

HALLISSO ANTOS DO NASCIMENTO —- 1º Ten
Encarregado do Setor de Material
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº: 64082.007806/2022-98

Pregão Eletrônico Tradicional nº: 34/2022

OBJETO: Contratação de serviços de telefonia fixa visando atender às necessidades do 1º BEC.

1. Em cumprimento ao art. 14, inciso Il, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, APROVO

o presente Termo de Referência, Anexo | do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2022, visto que
contém todos os elementos necessários para a execução da licitação e a futura contratação do seu
objeto.

2. Encaminho à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) para início da Fase Externa do
Processo Licitatório.

Caicó-RN, 15 de agosto de 2022.

iaiones

E = TC

Ordenador de esas do 1º BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Apêndice A (Instrumento de Medição de Resultado Jao Anexo | (Termo de Referência)

PREGÃO Nº 34/2022
Processo Administrativo nº 64039.007808/2022-87

(Avaliação da qualidade dos serviços)

Indicador

Nº 01 Garantia da execução completa do serviço

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir qualidade dos serviços executados

Meta a cumprir Verificar quedas no serviço de telefonia
“

Instrumento de Planilha de controle dos serviços exccutados
medição

Forma de A fiscalização do contrato acompanhará diariamente a qualidade
acompanhamento

|
dos serviços confirme o Termo de Referência e realizará o posterior
lançamento do resultado na planilha de controle

Mecanismo de A cada 10 minutos de perda de rede telefônica, conforme os testes,
Cálculo será contado 02 (dois) pontos e o valor glosado da NF.

Início da Vigência

|
Do início dos serviços após a assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no

|
X até 1 - 100% do valor;

pagamento De 1a 1,5 - 90% do valor; e
Acima de 1,5 - 80% do valor,

Observações Precavendo compensação de prazos, este índice garante que os



a

serviços sejam executados com a eficiência/qualidade devida.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 64039.007808/2022-87 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2022 - 1º BEC

1. Autorizo o início do procedimento licitatório e determino a abertura do processo

correspondente à elaboração de registro de preços para a contratação dos serviços continuados

de Telefonia Fixa Comutada (STFC), nas modalidades local e longa distância nacional, com

fornecimentoe instalação de 4 (quatro) linhas telefônicas.
É

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis.

3. Para fins:do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os recursos para a

aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por

ocasião de cada contratação.

Caicó-RN, 05 de Julho de 2022.

Ordenador d
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE REGISTROS DE PREÇOS (IRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.007808/2022-87 — SALC/1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2022 — 1º BEC

1. Da Intençãode Registro de Preços:

Amparado no 8 1º do artigo 4º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 no item 2

desta justificativa esta Organização Militar (OM) opta por não divulgar a intenção de registro de

-

preços, tendo em vista a urgência na aquisição dos itens.

2. Conclusão:

Desta forma, a abertura da Intenção de Registro de Preços - IRP, referente ao Pregão

Eletrônico SRP Nº 34/2022 - 1º BEC, Processo Administrativo nº 64039.007808/2022-87 SALC/1º

- BEC, atrasaria ainda mais a abertura da licitação em análise, conforme cronograma de uma IRP

detalhado a seguir:

FASES DE UMA IRP NOME DA FASE Nº DE DIAS

Criação e divulgação das a12
IRPS (Lançamento de itens)

2 (ais) la
Mari E

28 anifestação de Interesse árónaj dias
(Inserção dos quantitativos)

32 Análise dos quantitativos 2 (dois) dias

42 Confirmar participação 1 (um) dias

5a Verificar adesõese transferir IRP 1 (um) dias

TOTAL DE DIAS 14 (quatorze) dias

(1)Este número pode variar, pois dependerá da quantidade de itens da licitação, uma vez que à

migração do SIASG para plataforma do Comprasnet na Web deixou o sistema com a latência

muito alta — oscilando, ora está on-line



(2)Se houver poucas adesões ou nenhuma; ou ainda, caso o gestor opte por não NZ

divulgar a IRP por problemas pontuais e caso o sistema não esteja com a latência

alta, em apenas 1 (um) dia se executa esta fase;

(3)Estas outras fases são definidas pelo próprio sistema, ou seja, O Órgão Gerenciador da IRP

não tem como reduzir, por exemplo a fase de manifestação para 1 (um) dia. Independentese a

IRP tem um ou muitos itens é preciso esperar 8 (oito) dias para se analisar os quantitativos.

Portanto, verifica-se que muitas vezes o gestor público é levado a não seguir o cronogra-

ma para o lançamento de uma IRP, justificando, conforme Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de'

i 2013, a abertura desta:

“8 12-A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma

justificada pelo órgão gerenciador” Disponível em:

<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm>.

Caicó-RN, 05 de julho de 2022.

ov Ten Cel

Ordenador de-Despesas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.007808/2022-87 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2022 - 1º BEC

Declaro em conformidade com o Art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000 — LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, que os recursos estão previstos no

. orçamento do atual exercício financeiro do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

para efeito da despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa registro de

preços para contratação dos serviços continuados de Telefonia Fixa Comutada (STFC),

nas modalidades local e longa distância nacional, com fornecimento e instalação de 4

(quatro) linhas telefônicas.

Caicó, RN, 05 de julho de 2022.

ENZO
Ordenador de Despgsas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ ,

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.007808/2022-87 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2022 - 1º BEC

“AUTORIZO em observância ao disposto no Artigo 2º do Decreto nº 7.689, de 02 de

março de 2012, a despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa O registro
"

de preços objetivando a contratação dos serviços continuados de Telefonia Fixa

Comutada (STFC), nas modalidades local e longa distância nacional, com fornecimento

- einstalação de 4 (quatro) linhas telefônicas.

Caicó-RN, 05 de julho de 2022.



(Continuação do BI Nr 38, de 23/02/2022, do(a) 1ºBEC) Pag nº 587

(Nota nº 44620, de 22 de fevereiro de 2022, da(o) CEEM)

7) TRANSFERÊNCIA INTERNA - AUTORIZAÇÃO !

Autorizo a transferência interna, a contar do dia 22 FEV 22, da CCAppara 2º Cia E Cnst.

3º Sgt NICOLAS MARLISON TEIXEIRA FIGUEIRA

Em consequência, Div Pes, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimentoe devidas providências.

(Nota nº 44575, de 21 de fevereiro de 2022, da(o) CCAp)

d. ARRANCHAMENTO e

ARRANCHAMENTO DIÁRIO

Saque de ração para o dia 23/02/2022 (SEDE E JUCURUTU)

1. A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos referentes às

Etapas Completas.
a. Quantitativos
Efetivo: Of/ST/Sgt/Cb/Sd

Tipo: QR
Quantidade: 488

b. Complementos

Não faz juz

2. OServiço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes Etapas Reduzidas (QS).

Café:605 Almoço: 610 Janta:218

Saque de ração para o dia 23/02/2022 ( CABEDELO)

1. A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos referentes às

Etapas Completas.
a. Quantitativos
Efetivo: Of/ST/Sgt/Cb/Sd
Tipo: QR
Quantidade: 187

Fr

b. Complementos
Não faz juz

2. O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes Etapas Reduzidas (QS).

Café: 170 Almoço: 170 Janta: 167

(Nota nº 44430, de 17 de fevereiro de 2022, da(o) Aprov)

e. COMISSÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - NOMEAÇÃO

Conforme preceitua o Art. 24 da IG 12-02 e 8 4º do Art. 51 da Lei nº 8.666/93, designo a contar de 23 de



(Continuação do BI Nr 38, de 23/02/2022, do(a) 1ºBEC) Pag nº 588

feveiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, para integrarem a Comissão Permanente de Licitação

2022, os militares e servidores civis a seguir relacionados, ficando com os encargos de distribuir,

receber, julgar e processar a documentação das referidas licitações e contratações diretas:

1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
y

Presidente po G6
À

ST ENOK BALBINO DE ARAÚJO NETO [E Prg— À

Adjunto
| Ze |

2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA A 7
Secretário

7 4
2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA
Secretário
2º Sgt JULIANNY ÂNGELO DA SILVA MEDEIROS
Secretário
2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS
Secretário
SC AIRTON RIBEIRO FAGUNDES
Secretário
SC JOSÉ WELLINGTON FEITOSA JÚNIOR
Secretário

Em consequência, o Chefe da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e providências, de

acordo com a legislação em vigor.

(Nota nº 44600, de 22 de fevereiro de 2022, da(o) SALC)

f. DESIGNAÇÃO

1) PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Designo os militares abaixo para a função de Pregoeiros e respectiva Equipe de Apoio para o ano de
2022, conforme preceitua os $$ 1º e 2º inciso IV Art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002:

1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
Pregoeiro/Equipe de Apoio
1º Ten HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO
Pregoeiro/Equipe de Apoio
ST ENOK BALBINO DE ARAÚJO NETO
Pregoeiro/Equipe de Apoio
ST LINDOMAR SILVA DOS SANTOS
Pregoeiro/Equipe de Apoio
2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA
Pregoeiro/Equipe de Apoio y

2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA
Pregoeiro/Equipe de Apoio
2º Sgt JULIANNY ÂNGELO DA SILVA MEDEIROS
Pregoeiro/Equipe de Apoio
2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS
Equipe de Apoio
3º Sgt VANESSA LIMA FERREIRA
Equipe de Apoio
Cb 136116 ELDER AZEVEDO



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 2

- da 52 ICFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT NIVALDO LUIZ VIANA FARIAS;

- da 72 ICFEx (Recife-PE), o Cel SV INT FELIPE ALEXANDRE PAIVA DIAS DE SÁ;

- da 8º ICFEx (Belém-PA), o Cel SV INT MARCELO CORREA GIUVENDUTO;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT FABIO JOSÉ DE ARAUJO;

- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT GERSON BASTOS DE

OLIVEIRA;

- do CECMA (Manaus-AM), o Cel SV INT EDUARDO BORDEAUX MATTOS;

o
- do 1º B Log SI (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF MÁRCIO NUNES DE RESENDE

JÚNIOR;
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel INF PEDRO CASTELO BRANCO

NETTO;

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV MARCO ANTONIO DE LIMA;

- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Cel CAV DIEGO DE ALMEIDA PAIM;

- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV ROGÉRIO MARTINS MOURA;

- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB MARCIO DE LIMA RIBEIRO;

- do 16º B Log (Brasília-DF), o Cel QMB THALES MOTA DE ALENCAR;

- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Cel INF ALEXANDRE RODRIGUES

FEITOSA;

- do 23º B Log SI (Marabá-PA), o Cel ENG ANDREOS SOUZA;

- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF ÉRICK VAZ DE CASTRO;

- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel INF EDMAR LOIRI CORDEIRO;

- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB MOACIR FABIANO SCHMITT;

- da 17º Ba Log (Porto Velho-RO), o Ten Cel QMB MARCELO CÂNDIDO FARIAS

FERNANDES,

- do 9º B Mnt (Campo Grande-MS), o Cel QMB SERGIO MURTA DE

ANDRADE;

- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel INF EWERTON SANTANA PEREIRA;

- da B Adm Ap/CMN: (Belém-PA), o Ten Cel INF INDISON LUIS DE PAULA

CARVALHO;

- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel ENG MAURICIO ROMEO

MARTINS;

- da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART JOÃO RICARDO DA CUNHA

CROCE LOPES;

- da B Adm/CComGEx (Brasília-DF), o Cel INF ADRIANO DE ANDRADE

PONTES;
- da Ba Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF FLÁVIO SCHMITZ JÚNIOR;

- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel SV INT CARLOS ALEXANDRE

DUARTE DE LIMA;

- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel SV INT RENATO CALDEIRA IGREJA;

- da B Adm Gu Fortaleza (Fortaleza-CE), o Cel ENG MAX SCHELER COELHO

COSTA;

- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT EDUARDO DEFILIPPO;

- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF GLAUBER CORRÊA NETIS TELES;

- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV ANDRÉ BOU KHATER PIRES;

- do CPOR/R (Recife-PE), o Cel CAV ALEXANDRE LUÚCKEMEYER MACHADO
CARRION;

- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Cel CAV MARCIO GUEDES TAVEIRA;

- da AMNM 2º GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF FRANZ ROMMEL FRANCA DO

NASCIMENTO;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel CAV PAULO ROBERTO DO BOMFIM E

ARAUJO;
- da BIBLIEX (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV MARCO ANDRÉ LEITE FERREIRA;

ê
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel INF MARCUS VINICIUS PINHEIRO DUTRA

IFFER;

- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF MARCO AURÉLIO DE CASTRO;

- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Cel SV INT LUCIANO BADARÓ BAPTISTA;

- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Cel QMB GLÍCIO IDNEY ALVES

FONSECA;

- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF ANDRÉ MENDONÇA SIQUEIRA;

- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF ANDERSON CORRÊA DOS

SANTOS;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Cel QEM .EL LEONARDO OLIVEIRA DE

ARAUJO;
- do AGR (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Auto MAURÍCIO RAMOS DE

RESENDE NEVES;

a
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Mec Armt LUIZ EDUARDO MELLO CORRÊA

SILVA;

- da CRO/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC RENATO ARAÚJO DOS

SANTOS;
- da CRO/52 RM (Curitiba-PR), a Ten Cel QEM EL CRISTINA FLEIG MAYER;

- da CRO/92 RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC CELSO ANDRE

MOREIRA DA ROCHA;

- da CRO/12º RM (Manaus-AM), o Cel QEM FC ANTONIO CARLOS PAVÃO

MADUREIRA;

- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Cart WAGNER BARRETO DA

SILVA;

- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED ANTONIO CARLOS PEREIRA

LEAL;

- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED ROBSON LUIZ PEREIRA FARIA;

- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED GERVÁSIO CHUMAN;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Cel MED UBIRATAN DE OLIVEIRA

MAGALHÃES;
*

- do HM R (Resende-R)), o Cel MED JOSÉ RICARDO LOPES;

- da Pclin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED REGINA LUCIA BARROSO
RANGEL;

- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel MED RUY TERRA FILHO;

- do H Ge STA MARIA (Santa Maria-RS), o Cel MED RICIERI LEANDRO

BAZZAN;

do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), o Cel MED JORGE LUIZ BOEMO;
do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel MED EDSON FEITOSA GALVÃO;

do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Cel DENT SÉRGIO LOPES CROSSETTI;

do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED SANDRA REGINA BATISTA CUNHA;
- do LQFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO;

- da 14º CSM (Sorocaba-SP), o Ten Cel INF MARCELO YAMADA DOMINGUES;

- do CUF/CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART DANIEL MUNIZ GONÇALVES;

- do CIMH (Três Barras-SC), o Cel INF MARCELO RYU;

«do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG PAULO NORBERTO CONCEIÇÃO

SILVA; e
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ANTOINE DE SOUZA

CRUZ.

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL

PORTARIA Nº 549, DE 5 DE JUNHO DE 2020

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo
Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso Il, alínea "a", do Regulamento

de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 3 de setembro de 2015 e
considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,

com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos
cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das organizações militares abaixo relacionadas,
os seguintes oficiais:

- do 1º BIS (Amv) (Manaus-AM), o Ten Cel INF NILTON FABIANO VELOZO

- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF HIARLLEY GONÇALVES CRUZ LANDIM;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

p: in.go: ici html, pelo código 1

LINS;

U)

L
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- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Ten Cel INF MÁRCIO WEBER DE MENEZES;

- do Cmdo Fron ACRE/4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF GUILHERME NAVES

PINHEIRO;
à

- do Cmdo Fron R NEGRO/5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel IN

CARLOS ANDRES SCHMITT; e N

- do Cmdo Fron RONDONIA/6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF LERICHE

ALBUQUERQUE BARROS;

- do Cmdo Fron RORAIMA/7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF LUIS ANTONIO

DE ALMEIDA JUNIOR; «

- do 25º BI Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF DÁRIO VARGAS DE

OLIVEIRA;

- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF SÉRGIO HENRIQUE LOPES

RENDEIRO;

- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF EDUARDO DA SILVA RUY;

- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF EDUARDO TEIXEIRA COSTA

MATTOS;

- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF FÁBIO RODRIGO DE ASSIS;

- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF ISRAEL DEMOGALSKI;

- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF SYLVIO DE SOUZA FERREIRA;

- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF GUSTAVO MARTINS

PEIXOTO; 1

- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF JOÃO PAULO AZAMBUJA JUNIOR;

- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF LUIZ ANTÔNIO

FREIRE DE PAIVA JÚNIOR;
- do 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF MARCELO NEIVAL

HILLESHEIM DE ASSUMPÇÃO;
- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF ADENIR FERNANDES NOGUEIRA;

- do 30º BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF FLÁBIO MEIRELES

MACHADO;
- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF WELLINGTON JUNIO

MATHEUS PIRES;
“ do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF FELIPE GOMES NUNES;

- do 34º Bl Mec (Foz do lIguaçu-PR), o Ten Cel INF GEORGINGTOWN

HAULLINSON FARIAS;

- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF REGIS RIBEIRO ANDRADE;

- do 38º BI (Vila Velha-ES), o Ten Cel INF RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA;

- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF ANDRÉ COSTA CAMPELO;

- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF KLAITON ALEXANDRO SANT'ANNA

COTA;

- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF FABIO GOMES BARBOSA;

- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF WANDERLINO MORENO JUNIOR;

- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF HIDELGARD BORBA DE

VASCONCELOS; ;

- do 57º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF RÔMULO NASCIMENTO

PINHO;

- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF ROGERIO GOMES MARQUES;

- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF RODRIGO DE ALMEIDA PAIM;

- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF PAULO JORGE FERNANDES DA HORA;

- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF LEONARDO SANCHES SANTOS;

- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ALEXANDRE PACHECO DE

SOUZA; é

- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF GUSTAVO TELLES FERREIRA

BANDEIRA;

- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF MARCELO FLAVIO SARTORI AGUIAR;

- do 25º BC (Teresina-Pl), o Ten Cel INF PAULO RICARDO BORGES DE

AGUIAR;

o
- da 12 Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF CLODOALDO FARIAS FURTADO

FILHO;

- da 22 Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INE MARCOS LUIZ DA SILVA

DEL DUCA;

- da 15º Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA

SOARES;
- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Cel CAV ALFREDO JEFFE;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV JONAS NUNES DE ALMEIDA

JUNIOR;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV LEONARDO FAULHABER

MARTINS;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV ADRIANO POSSETTI DE SOUZA

DIAS;

- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV MANUEL LUIS BADARACO

FAGUNDES;
ã

- do 1º RC Mec (ltaqui-RS), o Ten Cel CAV CESAR. AUGUSTO CRUZ

SCHITTLER;

- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV DANIEL SIMÕES DA SILVA;

- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV RODRIGO SCHMIDT RODRIGUES;

- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV JOSÉ FELIPE BIASI FILHO;

j
- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV RODRIGO KLUGE

ILLANI;

- do 17º RC Mec (Amambai-MS), o Ten Cel CAV ALEXANDRE SANTOS

BEZERRA;

- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV MÁRCIO SILVA DE MELO;

- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel CAV ALISSON MAIA BILA;

- do 8º GAC Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART RODRIGO BRANDÃO DA

MOTA;

.
- do 6º GIMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART REYNALDO CAYRES MINARDI

JÚNIOR;
- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART RODRIGO COUTINHO

FERREIRA;

- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART JOÃO FELIPPE ALVES RIBEIRO

GALVÃO; -

- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART WILLIAM HENRIQUE BOVI DE

SIQUEIRA MEGALE;

- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-R$), o Ten Cel ART CRISTIANO TEIXEIRA DA

ROSA;;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART ANDRÉ LUIZ LESSA GRAVINA;

- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART ADERSON IWAMOTO DA SILVA;
- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART CÉSAR MENEZES MAIA;

- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART LUIZ AUGUSTO FONTES

REBELO;

- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Ten Cel ART RAFAEL XAVIER CANES;

- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART CHARLES SILVA. DE

SOUZA;
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART ALEXANDRE CUNHA DE FREITAS;

- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART MAURÍCIO JOSÉ LOPES DE

OLIVEIRA;

- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Ten Cel ART ALEXANDRE ELOI GALLEGO;

- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART JOÃO TRAVASSOS DE

ALBUQUERQUE JUNIOR;
- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART RICARDO BOZZI FEJÓ;

- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG ENZO KATO;

- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG BERTONY MATIAS SOARES;

- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG MIGUEL ROTUNDO BARRA

GAZOLA;

- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG SÉRGIO RÓGER ARRAIS. TORRES;

- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG EDSON TIBÚRCIO DOS

SANTOS JUNIOR; £
- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG HENRIQUE VIDAL LÓPEZ

PEDROSA;

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Em consequência:

1) o militar ora nomeado deverá atentar para os dispositivos normativos supracitados e utilizar o modelo

de TREM disponível na Intranet da OM, protocolando-o em via física e digital junto à Fiscalização

Administrativa; e .

2) Fisc Adm, Almx, militar nomeado e demais interessados, tomem conhecimento e providências

(Nota nº 45229,de 14 de março de 2022, da(o) Fiscal Adm)

De acordo com os Art. 57 a 64 do Regulamento de Administração do Exército (EB10-R-01.003),

nomeio para proceder o recebimento e exame de material de FARDAMENTOS (PRDU 2022), referente

a Guia de Fornecimento 127, de 25/02/2022, no valor total de R$ 2.777,28 do 7º Depósito de

Suprimento:

1º Ten HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO

Em consequência:

1) o militar ora nomeado deverá atentar para os dispositivos normativos supracitadose utilizar o modelo
de TREM disponível na Intranet da OM, protocolando-o em via física e digital junto à Fiscalização
Administrativa; e :

2) Fisc Adm, Almx, militar nomeado e demais interessados, tomem conhecimento e providências

(Nota nº 45230, de 14 de março de 2022, da(o) Fiscal Adm)

e. DESIGNAÇÃO

RESPONSÁVEL

Fica estabelecido o Rol de Responsáveis desta OM e suas respectivas naturezas de responsabilidade,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020, do TCU:

Ten Cel ENZO KATO
Ordenador de despesas - titular
Ten Cel RICARDO FELICIANO MEDEIROS DA SILVA
Ordenador de despesas - substituto
Cap ARNAUD VASCONCELOS DE ARAÚJO

Responsável pela gestão do patrimônio- titular
Cap FRANCISCO ROBLEDO PAIVA MORORÓ FILHO
Responsável pela gestão do patrimônio - substituto
1º Ten BRUNO ALVES DE LIMA é

Responsável pela conformidade de registro de gestão - titular
1º Ten RAFAEL ALMEIDA DA SILVA
Responsável pelos atos de gestão financeira - substituto
1º Ten PEDRO HENRIQUE SANTOS ALVES DE ANDRADE

Responsável pelos atos de gestão financeira - titular
1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
Gestor de licitações- titular
1º Ten FRANCISCO DE FÁTIMA FÉLIX
Encarregado do setor de pessoal - titular
1º Ten HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO

Responsável pelo almoxarifado -



aéMODELO DE EDITAL - SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXLCUSIVA

PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2022
|

(Processo Administrativo n.º 64039.007808/2022-87)

Torna-se público que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da Seção

de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo,

Caicó/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de

setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23

de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº

03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,

-

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
da-teine11488-de-15-de-junho-

de2907, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: XX/XX/XXXX

Horário: XX:XX

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço/meier-desconto-poritem/por grupo/globel

|

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário / Empreitada-por-Preço-Global-/
Empresadantegeal

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de uma empresa especializada em prestação de Serviço de Telefonia Fixa

Comutada (fixo-fixo e fixo-móvel) Local e Longa distância, para o 1º Batalhão de
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Engenharia de Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme

tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a

participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/reiet-deseonte GLOBAL do

grupo, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
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OU

dedo

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma

eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros

3.5; É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se.tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso. ao

Sistema

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos

administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
Ss

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa

ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,

de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
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4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação

de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação; ou
'

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula

Vinculante/STF nº 13, art. 52, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio

de 2013 e art. 28, inciso Ill, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de

2010);

4.4. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de

confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para participação no Pregão,o licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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4.6.1.1nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”

impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
"

anexos;

4.6.3 que-cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências

editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da

Constituição;

4.6.6 quea proposta foi elaborada de forma independente;

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV

do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

“regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

51. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço,até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação
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5.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos,

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. o

BA. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema -

Rot Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

“as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

Gt] valor ue (mensat unitário, etc, conforme o caso) e ...... (emuel, total)

do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência
É

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3: Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento

do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6:91 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
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inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e.

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 4
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em o
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do 81º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá

efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados,

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b"

do inciso | do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 82º da IN

o SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.

Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete,

serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será

mantido durante toda a execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será

suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do

pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total

ressarcimento do débito. -

Es. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
*

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

O recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.
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6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de ieserão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

68.10.10 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste:

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as

especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todosos participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 4
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoe
do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor entalotal/unitário—de-

item/grupo.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.

OU

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final

e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

“transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em atécinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos. melhores lances subsequentes, na ordem

de classificação, até o máximo detrês, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo. .

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1 Não havendo lance findl e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado

atender às exigências de habilitação

7.14. Não serão aceitos dois ou mais-lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço/aeier-deseonto, conforme

definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

º
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for!

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se.o.

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de

2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecido: nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3º, 8 28, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto executado:

7.26.1 por empresas brasileiras;

7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa eno desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja dbtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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7.28.1A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser. —
P

acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de

02h (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o

prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à

sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da

proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

841 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

edital;

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de

Referência;

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº

1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo

exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível).
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8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá ,
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerad

inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo

o : obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

> o

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 8

3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do

Anexo VII-A da IN SEGES/MP N: 5, de 2017, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta. ii

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item,e a inexequibilidade da proposta não for flagrante
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

e exequibilidade da proposta.

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas) horas,sob pena
de não aceitação da proposta.
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8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo

O prazo
8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final

ofertado.

8.10.Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado

em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias
envolvidas na contratação;

8.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no

prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.12.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.'

8.13.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

8.14.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

8.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para sua continuidade.

8.16.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital
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9 DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos

vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

9.1.2.1.2.0 licitante será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra
Atualização: Fevereiro/2022



[4iz
|

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para,

aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MPnº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de

2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02h (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
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RE

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento”

dessas contribuições.

Dt,
“

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

eos Como condição para a aceitação da proposta, a licitante vencedora
deverá

apresentar uma declaração com a descrição das pilhas e baterias, indicando a

marca e o fabricante, que pretende usar na execução dos serviços, bem como as

comprovações em relação a tais produtos.
9.8.8. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar

que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação,
comprovação de que a composição das pilhas e baterias a serem usadas na

prestação dos serviços respeita os limites máximos de chumbo, cádmio e

mercúrio

admitidos na Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, para cada tipo de

produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por
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laboratório
acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 08, de

03/09/2012.

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidadefiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;
9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também,
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apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no4
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-

se o prazo de regularização previsto no art. 4º, 81º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Ana, no caso de empresa constituída no exercício social

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2, é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei

ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Paciivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo NãoSG

Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1....

9.11.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa licitante.;
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9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

Jr A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua
continuidade.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

9.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,
a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja
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sZ
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos Fa
remanescentes. '

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02h (duas) horas/dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
q

últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docum

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

did. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Ad: Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
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nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2: Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar

a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

LEE. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.

18% Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
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pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente

aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante

vencedor na sequência da classificação do certame.

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de

seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesmaLei.
o
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Lida Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 68,III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,

consulta prévia ao CADIN.

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

7a As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo

de Referência.
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16.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. ZÉ
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20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

20 DO PAGAMENTO

anexo a este Edital.

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata

este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta

contratual anexa a este Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

211 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

EL d As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

as seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
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21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

como infração administrativa neste Edital.

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

Ls A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, “cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização — PAR.

Eh, A apuração e o julgamento das demais infrações" administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termosda Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

21:8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de: danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

21,9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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Edil A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Termo de Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última

proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

224  CEsta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro canceladonas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21

do Decreto nº 7.892/213.

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23,1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

O ESA A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pregoeirolbec(Dgmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua

Tonheca Dantas, nº 463, Penedo, Caicó-RN, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 11:30

de segunda-feira à quinta-feira, e das 08:00 à 12:00 de sexta-feira, seção de Aquisições,

Licitações e Contratos - SALC.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento da impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
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endereço indicado no Edital.

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois)

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a Administração.

O 24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília — DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam O

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.
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24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importáfa o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou

obtidos no endereço Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo, Caicó/RN, nos dias

úteis, de segunda a quinta, pela manhã no horário das 9h30min às 11h30min, a tarde

das 13h30min às 16h30min e às sextas-feiras das 8h30min às 11h30min, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO |- Termo de Referência;

24.12.1.1 Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

24.12.2 ANEXO Il - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

24.12.3 ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato;

24.12.4 APÊNDICE A - Instrumento de Medição de Resultado - IMR

Caicó, RN, 15 de agosto de 2022.

Ordenador de Despesas do 1º BEC
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2022-1º BEC
.

Processo Administrativo n.º 64039.007808/2022-87

,

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio do Seção de Aquisições,

Licitações e Contratos, com sede na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo,

"
Caicó/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato

representado(a) pelo Ordenador de Despesas, o Sr. ENZO KATO - TC, nomeado(a) pela

Portaria nº 549 de 05 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 109 de 09 de junho de

2020, portador do CPF nº 213.058.738-0, portador da identidade nº 011.398.394-4,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS nº........ /20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo

administrativo nº 64039.007808/2022-87, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual

prestação de serviço de contratação dos serviços continuados de Telefonia Fixa

Comutada (STFC), nas modalidades local e longa distância nacional, especificado(s)

no(s) item(ns).......... do ac. Termo de Referência, anexo ...... do edital de

Pregão nº .......... /20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

dl; O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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f EI. 05
Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) [Fa
ITEM DESCRIÇÃO/ Unidad Quantidad Valor

ESPECIFICAÇÃO e de e Unitári

Medida o

1

2
Ç

3

Za. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

O 4. DA ADESÃO À ATADE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Ata de Registro de Preços — Serviços Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra =

Atualização: Dezembro/2019



k

EatqD
qÉ3qqR

TCEToc gatosCI TUTOTCTTTatoa -cogogataraUTI CUTE
x

ALeinanta gaua-adar
Lo ut MNA TrLeTIN tt tHetpant

monao ouZ
ALALLO

Prado TS ATT AJUIRS
125 -Aa

ZcláucilasCTT ITAda“UTcecumoDorimeantoPETITa.
GCICUTTIpTTTTdoTUdacorrantasGECOTTETNTCSnanalidadas

Nor TRA TIRA NA NA Ro 7LCavantiraCVCTTU UTI
aTIformando

TT) SIT TT INATIRINS71contrataçõesCOMTE TAÇÕES;DOLODELASPTP
Z

CLUAsSTarTI
nsralacção

TETUIÇUTamCTTT
1CcontratuaCOMTUTUUTI;,

ultoria-Geral da Uniãoões e Contratos da ConsCâmara Nacional de Modelos de Licitaç
ão Exclusiva de Mão-de-Obrados Sem Dedicaç:Ata de Registro de Preços — Serviços Continua

Atualização: Dezembro/2019



5. VALIDADE DA ATA

Bd A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da

homologação, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

O 6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. os
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

ula 6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

ESA convocar os demais fornecedores para assegurar igual

oportunidade de negociação.
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
&

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.
|

Oregistro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7ie não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciadore órgão(s)

participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,
5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços mat aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos
do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

Ds É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 68,

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. fe . Sof

. ee8. CONDIÇÕES GERAIS
:

À

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
|

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação dositens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções
de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, 44º do Decreto n. 7.892, de 2013. ,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)
fornecedor(es) registrado(s)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços — Serviços Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Atualização: Dezembro/2019



ANEXO III
?

[É Fios JOS

TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

.
Nº 34/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 1º BEC E A

EMPRESA. essas secaseiresionuiA União por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, com sede no(a) Rua

Tonheca Dantas nº 463 - Bairro Penedo - Cidade Caicó - RN (CEP: 59300-000, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) o Sr. ENZO KATO — TC,

nomeado(a) pela Portaria nº 549 de 05 de Junho de 2021, do Comandante do Exército,

publicada no DOU em 05 Jun 18, transcrito no Boletim do Exército nº 24, de 15 de junho de
2018, portador do CPF nº 213.058.738-0, portador(a) da Carteira de Identidade nº
011.398.394-4 - Min. Def, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)...inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nºmes , sediado(a) na .....iemesess É

EM ereererrrrseresess doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
RED marea isa , portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ , expedida pela
(O) asma CPR RO serie , tendo em vista o que consta no Processo

E esmero espa e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de

2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP

nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº .......... /20...., mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de ...........s ã

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

ITEM LOCAL DE QUANTIDADE HORÁRIO/ VALORES

(SERVIÇO) EXECUÇÃO PERÍODO

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início

na data dé asasaaaAdira e encerramento em ...........niore , podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente o

vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de RS.......... (ze)
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos Ao
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

pI:
|

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n.

5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

OU
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8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos | a XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, incisoII, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/MEnº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/MEnº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

13.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas: condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. :

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da Seção Judiciária de Caicó-RN - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

fine Sr recadoip sata DEcamera, DB dia

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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A ar

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DA NOMEAÇÃO CONJUNTA DE PREGOEIROS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.007808/2022-87 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2022 - 1º BEC

1. Nomeação Conjunta de Pregoeiros:

As Organizações Militares —- OM possuem características próprias que as

distinguem de outros órgãos governamentais, a exemplo da movimentação periódica

ex-officio por necessidade do serviço dos militares. Isto acarreta a constante

mudança dos quadros técnicos de qualquer OM. Além do mais o 1º Batalhão de

Engenharia de Construção — 1º BEC — também possui peculiaridade singular, a saber,

os Destacamentos, Fiscalização da Operação Pipa, emprego das Forças Armadas (FA)

em Operações de Garantia da Lei e da Ordem (Op GLO) no Rio Grande do Norte e

outros Estados da Federação, que muitas vezes são determinados pelas

circunstâncias do ambiente macro-político, econômico, etc. Todas estas incertezas

não é uma exclusividade desta OM, mas que aqui se sobressaem atrasa e atrapalha o

planejamento do gestor, sobretudo dos gestores militares.

No caso específico da nomeação de um pregoeiro, poderia ocorrer de um

militar “X” estivesse escalado para operar um pregão e fosse transferido ou

designado para alguma missão fora da sede. Enfim estas constantes mudanças de



pregoeiros levou este Comando a optar pela nomeação conjunta, de forma a evitar

uma solução de continuidade.

Ademais, o Art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, respeitadas

interpretações diversas, não deixa claro sobre a nomeação dos pregoeiros, vejamos:

“[...] IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão

ou entidade promotora da licitação, c pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante vencedor.

8 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.

8 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de

membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares [...]”.

<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/2002/L10520.htm>. Acesso em: 11 jan

2021.

2. Conclusão:

Desta forma, se mostra perfeitamente possível, e eficiente a nomeação

conjunta de pregoeiros. Não devemos olvidar o dispêndio de homem-hora para

nomear a cada licitação um novo pregoeiro, para se elaborar diversas publicações em

Boletim Interno, etc; até porque as transferências constantes de militares desta OM

que se enquadra com Localidade Especial, conforme as Instruções Reguladoras para

Aplicação das IG 10-02, Movimentação de Oficiais e Praças do Exército (IR 30-31),

atrapalharia sobremaneira a designação de pregoeiro específico:

“[.] Art. 21. O tempo mínimo de permanência em Gu Esp, computado

continuadamente, para efeito de movimentação, é de 24 (vinte e quatro) meses.[...]”.



<http://portal.dcem.dgp.eb.mil.br/documentos/legislacao/Movimentacao Pra Of/IR

30-31.pdf>.

Portanto, a nomeação conjunta de pregoeiros visa cumprir o princípio da

eficiência e evitar solução de continuidade, de forma a não se suspender nenhum

processo licitatório — pregão eletrônico — devido a transferência de militar para outra

OM, da Sede deste aquartelamento para algum Destacamento, ou para outra

“missão” - atribuição específica de militares. o

Caicó, RN, 05 de julho de 2022.



MINISTÉRIO DA DEFESA E

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Nome: ALEX SOARES DE SOUZA

Cargo: Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - 1º BEC

NUP: 64039.007808/2022-87 - 1º BEC

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio
eletrônico da AGU-DF no endereço http://www.agu.gov.br/ e que conferi que se tratam dos
modelos mais atualizados ali disponíveis, tendo rubricado as páginas dos documentos conforme
estabelecido em Atordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria
Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a instrução processual foi devidamente
cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado.

DECLARO que incluí trechos em negrito/sublinhado na minuta de:
- Edital;

- Termo de Referência; e
- Termo de Contrato
pelos motivos a seguir expostos:

Os trechos que foram incluídos nas minutas indicadas se devem em virtude da
especificidade do objeto e a conveniência do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, no que
tange as particularidades estabelecidas pela contratação desejada.

DECLARO que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) e texto tachade na
minuta de: :

- Edital;

- Termo de Referência; e
- Contrato

pelos motivos a seguir expostos:

As supressões decorrem das notas explicativas constantes nas minutas, tendo em vista que
tais itens não são aplicáveis ao processo licitatório em confecção.

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Caicó-RN, 15 de Agosto de 2022.

.



CERTIDÃO

NUP: 64039.007808/2022-87

ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE FÍSICO/HIBRIDO PARA

SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO..“>

Certifica-se que o Processo Avulso nº 64039.007808/2022-87 (Pregão

Eletrônico SRP 34/2022 — 1º BEC) a tramitar no Sistema AGU de Inteligência Jurídica

(SAPIENS) foi digitalizado integralmente da folha nº 01 até a folha nº , CUjo

componente digital foi devidamente inserido no sistema.

Assim, certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte
físico para o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi devidamente
conferida de acordo com o físico, conforme disposto no art. 12, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Documento Avulso trata-se de:

( ) Documento original;

( ) Cópia autenticada em cartório;

(x) Cópia autenticada administrativamente

( ) Cópia simples.

Caicó/RN, 15 de agosto de 2022.

S DE SOUZA —- 2º SGT

uxiliar da SALC do 1º BEC



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

1. Houve abertura de processo administrativo

(1º Batalhão Rodoviário/1955)

BATALHÃO SERIDÓ

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
(SALVO DE ENGENHARIAE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO)

autuado e numerado, quando processo fisico, ou registrado
quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU nº
2/2009?!

2. 1. A contratação NÃO incide” nas hipóteses vedadas pelo art.
9º da IN RESES 05/2017?

poEstr itégico
d
doa ou entidade,o ho

devidamente

|
sim

| lo.

2.3. Da solicitação/requisição constam os Sns do inciso | dsart.
21 da IN/SEGES 5/2017?

ade

tg]

“dejaneiro de 2022? | Bo É

4. O objeto requisitado está contemplado no Plano de | si
“Contratações Anual, de acordo com o Decreto nº10. 947,

se ço É

3. Foi instituída Equipe de Planejamento da Contratação pelo
in

autoridade competente do setor de licitação ?*
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4. Foi elaborado e juntado ao processo os Estudos Preliminares,
conforme as diretrizes constantes da IN

RES
PSIME nº40/2020?

56

sim 07

4.1. Os estudos desenvolvidos atomderam a todas as exigências

do art. 7º da IN SEGES 40/2020?

sim

4.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos

conteúdos do art. 7º da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi

devidamente justificada no próprio documento?” a
Não se aplica

4.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela

autoridade competente?
sim 10

5. Foi elaborado e junto aos autos o Mapa de Riscos previsto no

art. 26, 818, incisos | e Il, de acordo como modelo do anexo |V

da IN/SEGES 5/2017?º 10 :

sim 11

5.1. O mapa confeccionado atende às exigências do:art 25 da

IN/SEGES 5/2017?

sim

5.2. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra foi contemplado, no mapa de riscos, o risco de

descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e

“com FGTS da contratada?!"

Não se aplica

bd

5.2.1. Optou-se por uma das formas de controle interno

previstas no 81º do art. 18 da IN/SEGES 5/2017 (conta-depósito
vinculada ou pagamentopelo fato gerador)?

Não se aplica

5.2.2. Justificou a opção na forma do 82º do mesmo artigo 18? Não se aplica

6. O Termo de Referência ou Projeto Básico elaborado pelo

setor requisitante baseou-se nos Estudos Técnicos Preliminares,

Gerenciamento de Riscos e Diretrizes constantes do Anexo V, da

IN 5/2017?12

sim 31

6.1. Foram utilizados os modelos de minutas padronizadas de

Termo de Referência da Advocacia-Geral da União, observadas

as diretrizes dispostas no Anexo V da IN/SEGES 05/2017?

sim

6.1.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de

referência da AGU?

sim

7. Foram observadas as orientações dos Cadernos de Logística

expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia,
no que couber? !ê

sim

8. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”

da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de

sustentabilidade economicamente viáveis adotados na

contratação?!”

sim

9. Consta a aprovação do termo de referência.ou do projeto
básico pela autoridade competente?!º

sim
-

55

10. Constam estimativas detalhadas dos preços, com ampla

pesquisa de mercado nos termos da IN SEGES/ME nº 73/2020?!º
sim 58

10.1 Consta manifestação da área técnica com análise dos

preços obtidos na pesquisa?”

sim

10.2 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de Não se aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Contratações de Serviços em Geral

Atualização: Março/2022



obra, consta planilha de formação de preços nos termos do

subitem 2.9, “b” do Anexo V da IN SEGES/MP nº 5/2017?
11. Tratando-se de atividade de customfoi observado o art. 3º |si

do Decreto 10.193?
12. Consta indicação do recurso ano próprio para a

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?!8

12.1. Se for o caso, consta a estimativa do impacto
orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. | da
LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, Il do mesmo
diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16?1º 20 cade

13. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral União??!

sim

13.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização
foram devidamente justificadas no processo?

sim

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA
FP

PRECEDIDA DECAÇÃO

14. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto
como sendo serviço comum???

Não se aplica

14.1 Sendo enquadrado o objeto como serviço comum, foi

|
sim

adotado o pregão??
15. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou

|
Não 114

o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio??
15.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial,

|
Nãose aplica

consta a justificativa válida quanto à inviabilidade deputilizar--se É
o formato eletrônico?2º 1
16. Sendo adotada modalidade de licitação diveisá do pregão,

|
Não se aplica

consta designação da Comissão de Licitação??

17. Há autorização da autoridade competente permitindo o

|
sim 60

início do procedimento licitatório???
18. Há minuta de edital? sim 69

18.1. Foram utilizados os modelos padronizados de

|
sim

instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União???
À

18.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização,

|
sim

foram devidamente justificadas no processo?
18.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado

|
sim 108

constitui anexo à minuta do edital?3º 3!

18.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços
unitários está anexo ao edital???

Nãose aplica
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19. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos
foram devidamente identificados no processo ?*

sim

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA .
REGISTRO DE PRECOS

20. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com
base em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto

7.892/2013?

21. Foi realizado procedimento de Intenção de Registro de

Preços — IRP, visando o registro e a divulgação dos itens a serem
licitados?**

21.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro
“de Preços — IRP, há justificativa do órgão gerenciador?

sim 61

21.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do 83º
do art. 4º do Decreto 7.892/2013?

E

sim

22. No caso de existir órgãos ou entidades O
drticipárites; o

órgão gerenciador consolidou as informações relativas à

estimativa individual e total de consumo?

Não se aplica

23. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas

hipóteses previstas nos 89 2º e 3º do art. 6º do Decreto

7.892/13?37

Não se aplica

24. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou
entidades participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de

referência?

Nãose aplica

25. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de

preços da Advocacia-Geral da União??º
sim 102

25.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização
foram devidamente justificadas no processo?

26. O Edital permite a adesão a não participantes? toc22 do

Decreto nº 7.892/13)
Não -

26.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de

interessados não-participantes? (Acórdão nº 757/2015 —

Plenário do TCU)

Nãose aplica

26.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de
quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do

art. 22, 88 3º, 4º e 4º-A do Decreto nº 7.892/13?

Não se aplica

27. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Não

27.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de sim
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|
grupo de itens, foi apresentada justificativa?

LISTA DE
VERIFICAÇÃO A - ESPECÍFICA PARA DISPENN ADE

a LicrraçÃoa E 7 E

28. Houve justificativa do enquadramento ou não do Eres
dentro das hipóteses do art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou de
legislação específica pertinente, com indicação expressa do

fundamento legal utilizado?*2

“Não se aplica

28.1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e XXXV, houve

demonstração da caracterização da situação emergencial,
calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que
justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do art. 26,

parágrafo único, inciso | da Lei nº 8.666/93?

Não se aplica

29. Constam dos autos as razões para escolha do executante a

ser contratado?
Não se aplica

30. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b)

de regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de
regularidade trabalhista; e) declaração de cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; e f)

ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão
(artigo 27 e seguintes da Lei 8.666/1993)?*3

E

td

Não se aplica

31. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 69, III da Lei

nº 10.522/02)"” E

Não se aplica

32. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua

ratificação, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, com a

publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?*º

Não se aplica

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e

encerramento.”
2 art. 18, inc. III, IN SEGES 05/2017
3 Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no art. 7º do

Decreto. Considerando que o art. 22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei

nº 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei nº 14.133/21, também estão incluídas as

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde

aplicável.
“art. 21, inc. Ill, IN/SEGES 5/2017
S art. 20, art. 24 da IN SEGES/MP nº 5/2017 e IN SEGES/ME nº 40/2020
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6 Obs.1: O art. 8º, | da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dosEstudos
Preliminares nas hipóteses dos incisos |, II, Ill, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística
divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem

estabelecidos como padrão (art. 7º, 83º da IN SEGES/ME nº 40/2020)
7 art. 7º, 828, da IN SEGES/ME nº 40/2020
8 art. 14, inciso ||, do Decreto n.º 10.024/19
9 arts. 20 e 26 da IN/SEGES 5/2017
10 Obs.: 0'82º do artigo 20 da IN 05/2017 estabelece que ficam dispensadas da elaboração do mapa de

riscos, na fase de planejamento da contratação, as contratações de serviços cujos valores se enquadrem

nos limites dos incisos | e Il do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.
1 art. 18, 81º, IN/SEGES 5/2017
12 art. 3º, XI do Decreto 10.024/19, art. 27 e 28, 82º, IN/SEGES 05/2017
B art. 29, IN/SEGES 05/2017
14 IN SLTI/MP nº 1/2010, art. 5º
15 art. 14, Il, do Decreto 10.024/19; art. 78, 52º, | da Lei 8.666/93
16 art. 38, III, da Lei 10.520/02, art. 38, XI, “a”, “2” do Decreto 10. 024/19, arts. 15, Ve 81º, e art. 43, IV, da

Lei 8.666/93.
“art. 32 e art. 6º, 838, da IN 73/2020
18 art. 8º, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 7º, 8 28, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93
1º ON/AGU 52/2014
20 Obs. 1: ON AGU 52: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos le Il do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000.”
21 Art. 34 da IN SEGES/MP nº 5/2017
2 ON AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto

corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido

enquadramento da modalidade licitatória aplicável.
.

23 art. 1º da Lei 10.520/02; art. 1º do Decreto 10.024/2019
24 art. 3º, IV, 881º e 2º da Lei 10.520/02, art. 8º, VI do Decreto 10.024/19
25 art. 1º, 84º do Decreto 10.024/2019
26 art. 38,III, da Lei 8.666/93
27 art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 8º, V do Decreto nº 10.024/19
28 art. 48, III, da Lei 10.520/02, art. 8º, VII do Decreto nº 10.024/19 e art. 40 da Lei 8. 666/93
29 Art. 34 da IN SEGES/MP nº 5/2017
30 art. 40, 82º,III, da Lei 8.666/93
31 Obs. 1: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma

do art. 62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão.
2 art. 40, 828, II, da Lei 8.666/93
33 art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016
2art.4ºe 5º, |, do Decreto 7.892/13
35 art. 4º, 81º, do Decreto 7.892/13
36 art. 5º, II, do Decreto 7.892/13
37 art. 58, Iv, do Decreto 7.892/13
38 art. 5º, V, do Decreto 7.892/13
3º Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
40 Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos:
9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os

seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: [...]
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9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de pr 5
ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por preço
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição

futura por itens - arts. 32, $ 12, inciso |, 15, inciso IV, e 23, 88 1º e 2º, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529,

1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário.
41 OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas

contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no art. 24, | e Il da Lei nº 8.666/93) é dispensével

quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU).
|

“2 OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensc licitação, com fundamento nos

incs. Ve Vil do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido

realizada na modalidade convite.
OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economiá mista que

exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública,

para osfins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993.

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio

com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIll do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, devem

estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado,

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de manutenção; e a

contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição.
43 OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços:
a) SICAF; €

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f? p=INABILITADO:INIDONEOS);

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

“pr, “ec e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
“ OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de

pendências não impede a contratação.
45 OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do

extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta.
OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas

no art. 24, | e Il da Lei nº 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a

contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato.
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EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Ofício nº 57/2022-SALC/1º BEC

NUP: 64039.007808/2022-87

Caicó/RN, 01 de setembro de 2022.

À Sua Excelência o Senhor
ANTÔNIO LOPES MUNIZ

Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Avenida Alexandrino de Alencar, nº 1402, 2º Andar, Tirol

CEP: 59015-350 - Natal - RN.

Assunto: Apreciação Jurídica

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e

análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte, de acordo

com o art. 38 da Lei nº 8.666/93, conforme formulário para tramitação:

URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA? TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: N/A

[X) NÃO E TIPO DO ADITIVO: N/A

(| )SIM (análise e devolução dos autos em DATA LIMITE: N/A

prazo inferior a 10 dias, com justificativa do FLS: N/A

pedido)
JUSTIFICATIVA DA MOTIVAÇÃO DA URGÊNCIA:

E-mail: analisejuridica.1bec(O gmail.com Telefone: (84) 3421-1441

NUP: 64039.007808/2022-87 Nº de volumes: 1

Valor: R$ 50.747,28 Modalidade: Pregão Eletrônico — 34/2022

Prazo: normal Sigla do Órgão: 1ºBEC

Atalho de acesso ao processo no SEI:

Esta organização militar ainda não aderiu ao SEI.

MODELOS DA AGU



EDITAL E ANEXO: foram adotados? (X)SIM ( )JNÃO

Qual o modelo utilizado: Não foram adotados.

Houvealteração? ( )SIM (X)NÃO

Relacionar os itens modificados:

EDITAL

Supressão — Item/Subitem: 4.1.2, 4.1.3, 4.2.8, 4.3, 4.3.1, 4.5, 4.5.1, 7.9 a 7.13, 9.8, 9.10.2.3, 9.12 a
9.13.8e 24.12.5 a 24.12.8.

ATA

Supressão — Item/Subitem: 3.2 e 4.1 a 4.6.

CONTRATO

Supressão — Item/Subitem: 3.1e 7.1.
.

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto Objeto: prestação de Serviço de Telefonia Fixa Comutada (fixo-fixo e fixo-móvel) Local e Longa

distância
RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema não se enquadre nos demais.

OBSERVAÇÃO:

KXXMX XXXXXXXXXXX -X-X-X-X-X-X-X

Atenciosamente,

A)BA
CLEITON BRITODA Era DE GOES — 1º Ten

Chefe da SALC do 1º
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